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‭TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE.‬

‭1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO.‬

‭1.1.‬ ‭Contratação‬ ‭de‬ ‭empresa‬ ‭especializada‬ ‭na‬‭prestação‬‭de‬‭serviço‬‭de‬‭Engenharia‬‭para‬
‭REFORMA/MANUTENÇÃO‬ ‭de‬ ‭imóveis‬‭utilizados‬‭pelo‬‭Tribunal‬ ‭Regional‬‭Eleitoral‬‭do‬‭Rio‬
‭Grande‬ ‭do‬ ‭Norte‬ ‭nos‬ ‭municípios‬ ‭de‬ ‭Parelhas,‬ ‭Patu‬ ‭e‬‭São‬‭Tomé‬‭,‬‭conforme‬‭condições‬‭e‬
‭exigências estabelecidas neste instrumento.‬

‭1.2.‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭descrito‬ ‭acima‬ ‭se‬ ‭enquadra‬ ‭no‬ ‭CNAE‬ ‭4120-4/00‬ ‭descrito‬ ‭no‬ ‭anexo‬ ‭VI‬‭da‬
‭Instrução Normativa n° 2110/2022 de 17 de outubro de 2022 da Receita Federal do Brasil.‬

‭Item‬ ‭Descrição‬ ‭Quantidade‬ ‭Unidade‬

‭1‬ ‭Serviços de reforma/manutenção do Imóvel que‬
‭abriga o Fórum Eleitoral de‬‭Parelhas/RN‬‭, conforme‬
‭esse Termo de Referência e anexos‬

‭1‬ ‭Unidade‬

‭2‬
‭Serviços de reforma/manutenção do imóvel que‬

‭abriga o Fórum Eleitoral de‬‭Patu/RN‬‭, conforme esse‬
‭Termo de Referência e anexos‬

‭1‬ ‭Unidade‬

‭3‬ ‭Serviços de reforma/manutenção do Imóvel que‬
‭abriga o Fórum Eleitoral de‬‭São Tomé/RN‬‭,‬
‭conforme esse Termo de Referência e anexos‬

‭1‬ ‭Unidade‬

‭1.3.‬‭O‬‭serviço‬‭a‬‭ser‬‭contratado‬‭enquadra-se‬‭na‬‭classificação‬‭de‬‭serviços‬‭comuns,‬‭pois‬‭os‬
‭padrões‬ ‭de‬ ‭desempenho‬ ‭e‬ ‭qualidade‬ ‭podem‬ ‭ser‬ ‭objetivamente‬ ‭definidos,‬ ‭sem‬ ‭a‬
‭necessidade de fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.‬

‭1.4.‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭vigência‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭inicia-se‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭assinatura‬ ‭do‬
‭contrato, com prazo de 1 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.‬



‭1.5.‬ ‭O‬ ‭serviço‬ ‭NÃO‬ ‭é‬ ‭de‬ ‭natureza‬ ‭continuada.‬ ‭Dessa‬ ‭forma,‬ ‭a‬ ‭vigência‬ ‭do‬ ‭contrato‬
‭contemplará‬ ‭além‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭execução,‬ ‭os‬ ‭prazos‬ ‭de‬ ‭recebimento‬ ‭e‬ ‭pagamento‬
‭conforme os termos da Lei nº 14.133/2021 e deste Termo de Referência.‬

‭1.6.‬‭O‬‭contrato‬‭oferece‬‭maior‬‭detalhamento‬‭das‬‭regras‬‭que‬‭serão‬‭aplicadas‬‭em‬‭relação‬‭à‬
‭vigência da contratação.‬

‭1.7.‬ ‭A‬ ‭contratação‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭necessários‬ ‭à‬ ‭completa‬ ‭reforma/manutenção‬ ‭dos‬
‭imóveis,‬‭aqui‬‭pretendida,‬‭foi‬‭distribuída‬‭em‬‭03‬‭(três)‬‭itens,‬‭ou‬‭seja,‬‭cada‬‭item‬‭compreende‬
‭os‬ ‭serviços‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭edificação,‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭remete‬ ‭à‬‭necessidade‬‭de‬‭contratação‬‭de‬‭uma‬‭só‬
‭empresa‬ ‭para‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭imóvel,‬ ‭como‬ ‭já‬ ‭justificado‬ ‭nos‬ ‭Estudos‬
‭Técnicos Preliminares.‬

‭1.8.‬ ‭A‬ ‭caracterização‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭deste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭como‬ ‭serviço‬ ‭comum‬ ‭de‬
‭Engenharia‬ ‭obriga‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭a‬ ‭exigir‬ ‭anotação‬ ‭ou‬ ‭registro‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬
‭técnica‬‭(ART‬‭ou‬‭RRT)‬‭de‬‭engenheiro‬‭ou‬‭arquiteto‬‭responsável‬‭pela‬‭execução‬‭dos‬‭serviços,‬
‭na forma da Lei 5.194/1966 e da Resolução-CREA 218/1973:‬

‭Art.‬ ‭1º‬ ‭–‬‭Para‬‭efeito‬‭de‬‭fiscalização‬‭do‬‭exercício‬‭profissional‬
‭correspondente‬ ‭às‬ ‭diferentes‬ ‭modalidades‬ ‭da‬ ‭Engenharia,‬
‭Arquitetura‬ ‭e‬ ‭Agronomia‬ ‭em‬‭nível‬‭superior‬‭e‬‭em‬‭nível‬‭médio,‬
‭ficam designadas as seguintes atividades:‬

‭(...)‬

‭Atividade 05 -‬‭Direção de‬‭obra e‬‭serviço técnico‬‭;(...)‬

‭Atividade 11 -‬‭Execução de‬‭obra e‬‭serviço técnico‬‭;(...)‬

‭Atividade 14 -‬‭Condução de trabalho técnico‬‭;(...)‬

‭Atividade‬‭15‬‭-‬‭Condução‬‭de‬‭equipe‬‭de‬‭instalação,‬‭montagem,‬
‭operação,‬‭reparo ou manutenção‬‭;‬

‭Atividade 16 -‬‭Execução de‬‭instalação, montagem e‬‭reparo‬‭;‬

‭Atividade‬ ‭17‬ ‭-‬ ‭Operação‬ ‭e‬ ‭manutenção‬ ‭de‬ ‭equipamento‬ ‭e‬
‭instalação;(...)‬‭, grifos meus)‬

‭1.9.‬ ‭Os‬ ‭preços‬ ‭inicialmente‬ ‭contratados‬ ‭são‬ ‭fixos‬ ‭e‬‭irreajustáveis‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭01‬‭(um)‬
‭ano‬ ‭contado‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭do‬ ‭orçamento‬‭estimado,‬‭em‬‭anexo‬‭ao‬‭Edital‬‭ou‬‭aviso‬‭de‬‭dispensa‬
‭eletrônica.‬

‭1.10.‬‭Após‬‭o‬‭intervalo‬‭de‬‭01‬‭(um)‬‭ano,‬‭e‬‭independentemente‬‭de‬‭pedido‬‭do‬‭contratado,‬‭os‬
‭preços‬ ‭iniciais‬ ‭serão‬ ‭reajustados,‬ ‭mediante‬ ‭a‬ ‭aplicação,‬ ‭pelo‬ ‭contratante,‬ ‭do‬ ‭índice‬ ‭O‬
‭Índice‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Custo‬ ‭da‬ ‭Construção‬ ‭-‬ ‭INCC‬‭,‬ ‭exclusivamente‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭obrigações‬
‭iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.‬

‭1.11.‬ ‭Nos‬ ‭reajustes‬ ‭subsequentes‬ ‭ao‬ ‭primeiro,‬ ‭o‬ ‭intervalo‬ ‭mínimo‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭ano‬ ‭será‬
‭contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.‬

‭1.12.‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭atraso‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭divulgação‬ ‭do‬ ‭índice‬ ‭de‬ ‭reajustamento,‬ ‭o‬ ‭contratante‬
‭pagará‬‭ao‬‭contratado‬‭a‬‭importância‬‭calculada‬‭pela‬‭última‬‭variação‬‭conhecida,‬‭liquidando‬
‭a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.‬

‭1.13.‬ ‭Nas‬ ‭aferições‬ ‭finais,‬ ‭o‬ ‭índice‬ ‭utilizado‬ ‭para‬ ‭reajuste‬ ‭será,‬ ‭obrigatoriamente,‬ ‭o‬
‭definitivo.‬

‭1.14.‬ ‭Caso‬ ‭o‬ ‭índice‬ ‭estabelecido‬‭para‬‭reajustamento‬‭venha‬‭a‬‭ser‬‭extinto‬‭ou‬‭de‬‭qualquer‬
‭forma‬ ‭não‬ ‭possa‬ ‭mais‬ ‭ser‬ ‭utilizado,‬ ‭será‬ ‭adotado,‬ ‭em‬ ‭substituição,‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭vier‬ ‭a‬ ‭ser‬
‭determinado pela legislação então em vigor.‬



‭2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.‬

‭2.1.‬ ‭A‬ ‭contratação‬ ‭aqui‬ ‭pretendida‬ ‭visa‬ ‭proporcionar‬ ‭aos‬ ‭imóveis‬ ‭utilizados‬ ‭pelo‬ ‭TRE‬‭a‬
‭manutenção‬ ‭das‬ ‭funções‬ ‭precípuas‬ ‭das‬ ‭edificações‬ ‭que‬ ‭estão‬ ‭diretamente‬ ‭ligadas‬ ‭ao‬
‭conforto, segurança, funcionalidade e preservação do patrimônio público.‬

‭2.2.‬ ‭A‬ ‭contratação‬ ‭aqui‬ ‭pretendida‬ ‭visa‬‭realizar‬‭a‬‭manutenção‬‭corretiva‬‭das‬‭edificações‬
‭que‬ ‭sofrem‬ ‭o‬ ‭desgaste‬ ‭das‬ ‭intempéries‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭seu‬ ‭uso‬ ‭regular‬ ‭cuja‬ ‭obrigação‬ ‭de‬
‭manutenção‬ ‭é‬ ‭função‬ ‭do‬ ‭proprietário,‬ ‭além‬‭de‬‭ser‬‭determinação‬‭expressa‬‭da‬‭Secretaria‬
‭do Patrimônio da União.‬

‭2.3.‬ ‭Considerando‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭imóveis‬ ‭têm,‬ ‭naturalmente,‬ ‭desgaste‬ ‭pelo‬ ‭uso‬ ‭e‬ ‭pelo‬ ‭tempo,‬
‭fica‬ ‭clara‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭recomposição‬ ‭de‬ ‭seus‬ ‭atributos‬‭e‬‭funcionalidades‬‭a‬‭fim‬‭de‬
‭garantir‬ ‭o‬ ‭conforto‬ ‭e‬ ‭segurança‬ ‭aos‬ ‭servidores,‬ ‭prestadores‬ ‭de‬ ‭serviço‬ ‭e‬ ‭eleitores‬ ‭que‬
‭utilizam as edificações.‬

‭2.4.‬ ‭Considerando‬ ‭ainda‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭manutenção‬ ‭das‬ ‭edificações‬ ‭é‬ ‭obrigação‬ ‭precípua‬ ‭da‬
‭Administração,‬‭a‬‭reforma/manutenção‬‭do‬‭imóvel‬‭deverá‬‭ser‬‭efetuada‬‭conforme‬‭requerida‬
‭neste Termo de Referência.‬

‭2.5.‬ ‭Portanto,‬ ‭o‬ ‭objetivo‬ ‭desta‬ ‭contratação‬ ‭é‬ ‭proporcionar‬ ‭às‬ ‭edificações‬ ‭o‬
‭funcionamento‬‭adequado‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭seus‬‭sistemas,‬‭o‬‭conforto‬‭adequado‬‭aos‬‭usuários‬
‭e‬ ‭ainda‬ ‭a‬ ‭segurança‬ ‭de‬ ‭todos,‬ ‭inclusive‬ ‭patrimonial,‬ ‭garantindo‬ ‭ao‬ ‭final‬ ‭a‬ ‭prestação‬‭do‬
‭serviço eleitoral de forma satisfatória e eficiente.‬

‭2.6.‬ ‭A‬ ‭demanda‬ ‭está‬ ‭inscrita‬ ‭no‬ ‭Plano‬ ‭Anual‬ ‭de‬ ‭Contratações‬‭-‬‭PCA‬‭2025,‬‭demanda‬‭de‬
‭número ENG.POO_25.09.‬

‭3.‬ ‭DESCRIÇÃO‬ ‭DA‬ ‭SOLUÇÃO‬ ‭COMO‬ ‭UM‬ ‭TODO‬ ‭CONSIDERADO‬ ‭O‬ ‭CICLO‬ ‭DE‬ ‭VIDA‬ ‭DO‬
‭OBJETO‬

‭3.1.‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato‬‭consiste‬‭na‬‭realização‬‭de‬‭manutenções‬‭em‬‭diversos‬‭sistemas‬
‭da‬ ‭edificação‬ ‭que‬ ‭sofreram‬ ‭desgaste‬ ‭com‬‭o‬‭uso‬‭e‬‭também‬‭decorrente‬‭das‬‭intempéries,‬
‭assim como a adaptação de imóvel cedido para uso do Cartório Eleitoral.‬

‭3.2.‬ ‭A‬ ‭manutenção‬ ‭dos‬ ‭imóveis‬ ‭utilizados‬ ‭pelo‬ ‭TRE/RN‬ ‭é‬ ‭necessária,‬ ‭e‬ ‭faz‬ ‭parte‬ ‭das‬
‭obrigações‬ ‭deste‬ ‭Regional‬ ‭junto‬ ‭à‬ ‭Secretaria‬ ‭do‬ ‭Patrimônio‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭que‬ ‭é‬ ‭o‬ ‭gestor‬
‭imobiliário da União.‬

‭3.3.‬‭Para‬‭tanto,‬‭a‬‭contratação‬‭aqui‬‭requerida‬‭é‬‭de‬‭empresa‬‭de‬‭Engenharia‬‭ou‬‭Arquitetura‬
‭devidamente‬‭registrada‬‭no‬‭Conselho‬‭de‬‭Classe‬‭para‬‭execução‬‭de‬‭serviços‬‭relacionados‬‭à‬
‭manutenção corretiva e preventiva de forma a revitalizar todos os atributos da edificação.‬

‭3.4.‬‭O‬‭serviço‬‭aqui‬‭requerido‬‭tem‬‭caráter‬‭pontual,‬‭ou‬‭seja,‬‭não‬‭é‬‭serviço‬‭continuado‬‭uma‬
‭vez‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭planilha‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭relaciona‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭hoje‬ ‭tem‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭reparo,‬ ‭não‬
‭prevendo execução futura de qualquer dos serviços ali contido.‬

‭3.5.‬‭Diante‬‭do‬‭exposto,‬‭apontamos‬‭como‬‭solução‬‭mais‬‭favorável‬‭para‬‭a‬‭Administração‬‭a‬
‭contratação da demanda aqui descrita.‬

‭3.6.‬ ‭Para‬ ‭isso‬ ‭apontamos‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭formas‬ ‭de‬ ‭contratação‬ ‭mais‬ ‭recentes‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭serviço‬
‭aqui‬ ‭pretendido‬ ‭foram‬‭através‬‭de‬‭licitações‬‭no‬‭mercado‬‭nacional,‬‭resultando‬‭na‬‭solução‬
‭mais‬ ‭viável‬ ‭tanto‬ ‭em‬ ‭termos‬ ‭de‬ ‭custo,‬ ‭rapidez‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭e‬ ‭qualidade‬ ‭técnica‬ ‭do‬
‭serviço.‬

‭3.7.‬ ‭O‬ ‭serviço‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭contratado‬ ‭enquadra-se‬ ‭nos‬ ‭pressupostos‬ ‭do‬ ‭Decreto‬ ‭nº‬ ‭9.507,‬ ‭de‬
‭2018,‬ ‭não‬ ‭se‬ ‭constituindo‬ ‭em‬ ‭quaisquer‬ ‭das‬ ‭atividades,‬ ‭previstas‬ ‭no‬ ‭art.‬ ‭3º‬ ‭do‬‭aludido‬
‭decreto, cuja execução indireta é vedada.‬



‭3.8.‬ ‭A‬ ‭prestação‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭não‬ ‭gera‬ ‭vínculo‬ ‭empregatício‬ ‭entre‬ ‭os‬ ‭empregados‬ ‭da‬
‭Contratada‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭Administração‬‭Contratante,‬‭vedando-se‬‭qualquer‬‭relação‬‭entre‬‭estes‬‭que‬
‭caracterize pessoalidade e subordinação direta.‬

‭4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO‬

‭4.1.‬ ‭A‬ ‭contratação‬ ‭aqui‬ ‭referida‬ ‭se‬ ‭trata‬ ‭de‬ ‭serviço‬ ‭de‬ ‭Engenharia/Arquitetura‬ ‭e‬ ‭para‬
‭assinatura‬‭do‬‭contrato‬‭será‬‭requerida‬‭inscrição‬‭junto‬‭ao‬‭Conselho‬‭Regional‬‭de‬‭Engenharia‬
‭e‬ ‭Agronomia‬ ‭–‬ ‭CREA‬ ‭–‬ ‭ou‬ ‭Conselho‬ ‭de‬ ‭Arquitetura‬ ‭e‬ ‭Urbanismo‬ ‭–‬ ‭CAU,‬ ‭conforme‬
‭recomenda o Acórdão TCU nº 10362/2017 – Segunda Câmara.‬

‭4.2.‬ ‭Além‬ ‭da‬ ‭inscrição‬ ‭no‬ ‭conselho‬ ‭profissional,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭profissional,‬ ‭que‬ ‭será‬
‭responsável‬ ‭pelos‬ ‭serviços,‬ ‭deverão‬ ‭apresentar‬ ‭na‬ ‭fase‬ ‭de‬ ‭licitação,‬ ‭atestados‬ ‭de‬
‭execução‬‭de‬‭serviços‬‭similares‬‭de‬‭forma‬‭a‬‭garantir‬‭a‬‭execução‬‭sob‬‭a‬‭ótica‬‭da‬‭qualidade‬
‭técnica,‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭técnica‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭explanada‬ ‭em‬ ‭subitem‬ ‭específico‬ ‭deste‬
‭Termo de Referência.‬

‭4.3.‬ ‭Nos‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭Art.‬ ‭67,‬ ‭I‬ ‭e‬ ‭§‬ ‭6º,‬ ‭os‬ ‭profissionais‬ ‭indicados‬ ‭e‬ ‭apresentados‬ ‭como‬
‭detentores‬ ‭de‬ ‭acervo‬ ‭técnico‬ ‭deverão‬ ‭participar‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬‭da‬‭contratação,‬
‭cabendo‬ ‭à‬ ‭licitante‬ ‭contratada‬‭comprovar‬‭o‬‭vínculo‬‭do‬‭profissional‬‭habilitado‬‭em‬‭até‬‭10‬
‭(dez)‬‭dias‬‭após‬‭assinatura‬‭do‬‭contrato‬‭com‬‭o‬‭TRE/RN,‬‭a‬‭fim‬‭de‬‭atender‬‭à‬‭recomendação‬
‭contida‬‭nos‬‭Acórdãos‬‭TCU‬‭nº‬‭103/2009‬‭–‬‭Plenário‬‭e‬‭73/2010‬‭–‬‭Plenário;‬‭que‬‭poderá‬‭ser‬
‭efetuada‬‭pela‬‭apresentação‬‭de‬‭qualquer‬‭dos‬‭seguintes‬‭documentos:‬‭a)‬‭cópia‬‭da‬‭carteira‬
‭de‬ ‭trabalho‬ ‭(CTPS),‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭conste‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭como‬ ‭contratante;‬ ‭b)‬ ‭contrato‬ ‭social‬ ‭do‬
‭licitante‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭conste‬ ‭o‬‭profissional‬‭como‬‭sócio;‬‭c)‬‭contrato‬‭de‬‭prestação‬‭de‬‭serviços‬
‭pelo profissional ao licitante, mesmo que sem vínculo trabalhista.‬

‭4.4.‬‭Não‬‭será‬‭obrigatório‬‭que‬‭a‬‭futura‬‭contratada‬‭possua‬‭sede‬‭ou‬‭filial‬‭no‬‭RN,‬‭contudo‬‭os‬
‭serviços‬ ‭deverão‬ ‭seguir‬ ‭a‬ ‭planilha‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭definidas‬ ‭neste‬ ‭termo‬ ‭de‬
‭referência‬ ‭definido‬ ‭pela‬ ‭contratante,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭presencial,‬ ‭seguindo‬ ‭critérios‬ ‭técnicos‬ ‭e‬
‭normativos,‬ ‭sem‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭quesito‬ ‭distância‬ ‭ou‬ ‭dificuldade‬ ‭de‬ ‭logística‬ ‭possa‬‭ser‬‭utilizado‬
‭como justificativa para atrasos, inexecuções ou mesmo interfira no resultado pretendido.‬

‭4.5.‬ ‭Antes‬ ‭da‬ ‭formação‬ ‭dos‬ ‭seus‬ ‭preços,‬ ‭a‬ ‭licitante‬ ‭poderá‬ ‭realizar‬ ‭exame‬
‭suficientemente‬ ‭minucioso‬ ‭nos‬ ‭projetos‬ ‭e‬ ‭nas‬ ‭edificações‬ ‭com‬ ‭objetivo‬ ‭de‬ ‭verificar‬ ‭as‬
‭condições‬ ‭locais‬ ‭de‬ ‭trabalho‬ ‭e‬ ‭manuseio,‬ ‭antever‬ ‭os‬ ‭serviços,‬ ‭os‬ ‭fornecimentos‬
‭necessários‬‭e‬‭as‬‭possíveis‬‭dificuldades‬‭técnicas‬‭a‬‭serem‬‭enfrentadas‬‭durante‬‭a‬‭execução‬
‭do‬‭objeto,‬‭bem‬‭como‬‭quantificar‬‭o‬‭reflexo‬‭das‬‭demandas‬‭e‬‭dos‬‭obstáculos‬‭identificados‬
‭nos valores propostos para a prestação desses serviços.‬

‭4.6.‬ ‭Além‬ ‭da‬ ‭exigência‬ ‭de‬ ‭cadastro‬ ‭no‬ ‭CAU/CREA‬ ‭do‬ ‭Rio‬ ‭Grande‬ ‭do‬ ‭Norte,‬ ‭a‬ ‭empresa‬
‭homologada‬ ‭para‬ ‭assinar‬ ‭o‬ ‭contrato,‬ ‭deverá‬ ‭comprovar‬ ‭que‬ ‭o‬‭seu‬‭cadastro‬‭da‬‭Receita‬
‭Federal contempla o CNAE definido no subitem 1.2 deste Termo de Referência.‬

‭4.7.‬ ‭Para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭controle‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭por‬ ‭parte‬ ‭do‬ ‭Contratante,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭Contratada‬
‭deverá‬ ‭apresentar‬ ‭a‬ ‭relação‬ ‭dos‬ ‭seus‬ ‭empregados‬ ‭alocados‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭prestação‬ ‭dos‬
‭serviços,‬‭contendo‬‭nome‬‭completo,‬‭número‬‭da‬‭carteira‬‭de‬‭identidade‬‭(RG)‬‭e‬‭da‬‭inscrição‬
‭no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).‬

‭4.8.‬ ‭Após‬ ‭assinatura‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭Contratada‬ ‭deverá‬ ‭apresentar‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭10‬
‭(dez)‬ ‭dias‬ ‭corridos,‬ ‭como‬ ‭pré-requisito‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭convocação‬ ‭de‬ ‭início‬ ‭dos‬ ‭serviços‬‭deste‬
‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência,‬ ‭a‬ ‭ART‬ ‭devidamente‬ ‭quitada,‬ ‭nela‬ ‭constando‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭empresa‬
‭contratada‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭responsável‬ ‭técnico‬ ‭pela‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭objeto‬ ‭desta‬
‭contratação.‬

‭Sustentabilidade‬

‭4.9.‬ ‭A‬ ‭Contratada‬ ‭deverá‬ ‭atender,‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭couber,‬ ‭os‬ ‭critérios‬ ‭de‬ ‭sustentabilidade‬
‭ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010‬



‭4.10.‬ ‭A‬‭Contratada‬‭deve‬‭utilizar,‬‭sempre‬‭que‬‭possível,‬‭produtos‬‭certificados,‬‭não-tóxicos,‬
‭reutilizável,‬ ‭renovável‬ ‭ou‬ ‭reciclável,‬ ‭utilizar‬ ‭produtos‬ ‭extraídos‬ ‭e‬ ‭manufaturados‬
‭localmente,‬ ‭quanto‬ ‭possível,‬ ‭para‬ ‭minimizar‬ ‭a‬ ‭energia‬ ‭embutida‬‭em‬‭seu‬‭transporte.‬‭As‬
‭tintas‬ ‭devem‬ ‭ser‬ ‭orgânicas‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭base‬ ‭de‬ ‭água‬ ‭sempre‬ ‭que‬ ‭possível.‬ ‭Além‬ ‭disso,‬ ‭os‬
‭serviços deverão ser executados sem desperdício de água.‬

‭Subcontratação‬

‭4.11.‬‭Será‬‭admitida‬‭a‬‭subcontratação‬‭apenas‬‭dos‬‭serviços‬‭de‬‭serralheria,‬‭climatização‬‭e‬
‭equipamentos‬ ‭elétricos,‬ ‭e‬ ‭algum‬ ‭outro‬ ‭que‬ ‭fuja‬ ‭à‬ ‭expertise‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭desde‬ ‭que‬
‭autorizado previamente pela fiscalização.‬

‭Garantia da contratação‬

‭4.12.‬‭Não‬‭haverá‬‭exigência‬‭da‬‭garantia‬‭da‬‭contratação‬‭dos‬‭artigos‬‭96‬‭e‬‭seguintes‬
‭da Lei nº 14.133, de 2021‬‭.‬
‭Vistoria‬

‭4.13.‬‭Para‬‭efeito‬‭de‬‭participação‬‭ou‬‭habilitação‬‭das‬‭empresas‬‭no‬‭procedimento‬‭licitatório,‬
‭NÃO‬ ‭SERÁ‬ ‭EXIGIDA‬ ‭a‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭atestado‬ ‭de‬ ‭visita‬ ‭e‬ ‭vistoria,‬ ‭comprovando‬ ‭que‬
‭efetuaram vistoria dos locais de execução dos serviços.‬

‭4.14.‬ ‭PORÉM,‬ ‭na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭vir‬ ‭a‬ ‭Licitante‬ ‭a‬ ‭se‬ ‭sagrar‬ ‭vencedora‬ ‭da‬ ‭licitação‬ ‭e,‬
‭conseqüentemente,‬ ‭assinar‬ ‭o‬ ‭decorrente‬ ‭Contrato‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Administração,‬ ‭o‬ ‭fato‬ ‭de‬ ‭não‬
‭haver‬‭sido‬‭efetuada‬‭essa‬‭visita‬‭não‬‭poderá,‬‭em‬‭qualquer‬‭hipótese,‬‭vir‬‭a‬‭ser‬‭alegado‬‭como‬
‭causa‬ ‭de‬ ‭desconhecimento‬ ‭de‬ ‭fatores‬ ‭e‬ ‭condições‬ ‭locais,‬ ‭em‬ ‭favor‬ ‭de‬ ‭eventuais‬
‭pretensões‬ ‭de‬ ‭acréscimo‬ ‭aos‬ ‭preços‬ ‭unitários‬ ‭propostos‬ ‭e‬ ‭aceitos‬ ‭pela‬ ‭Comissão‬
‭Permanente de Licitação.‬

‭4.15.‬ ‭A‬ ‭não‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭vistoria‬ ‭não‬ ‭exime‬ ‭a‬ ‭contratada‬ ‭da‬‭responsabilidade‬‭pelo‬‭fiel‬
‭cumprimento‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭não‬ ‭sendo‬ ‭admitidas‬ ‭declarações‬ ‭posteriores‬ ‭de‬
‭desconhecimento de fatos que venham a dificultar ou a impedir a execução dos serviços.‬

‭4.16.‬ ‭A‬ ‭Contratada‬ ‭não‬ ‭poderá‬ ‭alegar‬ ‭a‬ ‭não‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭vistoria‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭finalidade‬ ‭de‬
‭alterar o valor da proposta ou deixar de executar os serviços objeto desta contratação.‬

‭4.17.‬ ‭Caso‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭opte‬ ‭pela‬ ‭vistoria‬ ‭dos‬ ‭imóveis‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭revitalizados,‬ ‭às‬ ‭suas‬
‭expensas,‬ ‭deverá‬ ‭solicitar‬ ‭antecipadamente‬ ‭autorização‬ ‭para‬ ‭adentrar‬ ‭os‬ ‭imóveis‬‭com‬
‭definição‬‭prévia‬‭de‬‭datas‬‭e‬‭horários‬‭marcado‬‭através‬‭de‬‭e-mail‬‭à‬‭senge@tre-rn.jus.br‬‭,‬‭não‬
‭sendo possível vistorias em feriados, sábados e domingos‬

‭5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO‬

‭5.1.‬‭Após‬‭a‬‭assinatura‬‭do‬‭contrato,‬‭a‬‭empresa‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭apresentar‬‭em‬‭até‬‭10‬
‭(dez)‬‭dias‬‭corridos,‬‭como‬‭pré-requisito‬‭para‬‭emissão‬‭da‬‭Ordem‬‭de‬‭Serviço,‬‭a‬‭ART‬‭ou‬‭RRT‬
‭devidamente‬ ‭quitada,‬ ‭nela‬ ‭constando‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭da‬ ‭empresa‬ ‭contratada‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭seu‬
‭responsável técnico, da execução dos serviços objeto desta contratação.‬

‭5.2.‬‭O‬‭prazo‬‭para‬‭execução‬‭dos‬‭serviços‬‭será‬‭de‬‭60‬‭(sessenta)‬‭dias‬‭corridos,‬‭a‬‭contar‬‭da‬
‭data estipulada na Ordem de Serviço.‬

‭5.3.‬ ‭A‬ ‭prorrogação‬ ‭do‬ ‭prazo‬‭de‬‭execução,‬‭caso‬‭seja‬‭autorizada‬‭pela‬‭Administração,‬‭não‬
‭poderá em hipótese alguma ultrapassar o ano fiscal vigente, por razões orçamentárias.‬

‭5.4.‬ ‭Os‬ ‭serviços‬ ‭serão‬ ‭prestados‬ ‭pelo‬ ‭contratado‬ ‭dentro‬ ‭dos‬ ‭padrões‬ ‭definidos‬ ‭neste‬
‭Termo de Referência em dias úteis e no horário de trabalho comercial.‬

‭5.5.‬ ‭Os‬ ‭serviços‬ ‭de‬ ‭recuperação‬ ‭e‬ ‭reforma/manutenção‬ ‭dos‬ ‭prédios‬ ‭serão‬ ‭executados‬
‭sempre obedecendo as normas técnicas atinentes e às melhores práticas da Engenharia.‬
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‭5.6.‬‭A‬‭planilha‬‭de‬‭serviços‬‭deverá‬‭ser‬‭obedecida‬‭não‬‭podendo‬‭ser‬‭alterada‬‭sem‬‭anuência‬
‭da Administração, inclusive quanto ao limite de quantidades previstas.‬

‭5.7.‬ ‭As‬ ‭especificações‬ ‭dos‬ ‭materiais‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭utilizados‬ ‭serão‬ ‭detalhadas‬ ‭em‬ ‭caderno‬
‭próprio anexo ao termo de referência.‬

‭5.8. Serviços previstos:‬

‭5.8.1.‬ ‭Serviços‬ ‭preliminares:‬ ‭relacionados‬ ‭à‬ ‭legalização‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭perante‬ ‭o‬
‭conselho‬ ‭de‬ ‭Arquitetura‬ ‭ou‬ ‭Engenharia,‬ ‭limpezas,‬‭poda‬‭de‬‭árvores,‬‭demolições‬‭e‬
‭retiradas, expurgo de materiais inservíveis e serviços afins;‬

‭5.8.2.‬ ‭Coberturas:‬ ‭tratamento‬ ‭anticorrosivo,‬ ‭recuperações‬ ‭e‬ ‭substituições‬ ‭de‬
‭elementos‬ ‭conforme‬ ‭planilha‬ ‭orçamentária,‬ ‭pintura‬ ‭e‬ ‭jateamento,‬ ‭demolição‬ ‭e‬
‭recuperação‬‭de‬‭rufos‬‭e‬‭chapins,‬‭substituição‬‭de‬‭calhas‬‭e‬‭tubulações‬‭de‬‭drenagem‬
‭pluvial, impermeabilização;‬

‭5.8.3.‬ ‭Revestimentos:‬ ‭recuperação‬ ‭de‬‭revestimentos‬‭danificados,‬‭recuperação‬‭de‬
‭parede‬ ‭em‬ ‭alvenaria‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭parede‬ ‭de‬ ‭gesso‬ ‭acartonado‬ ‭(drywall)‬ ‭se‬ ‭necessário,‬
‭demolição‬ ‭de‬ ‭piso,‬ ‭recuperação‬ ‭com‬ ‭aplicação‬ ‭de‬ ‭piso‬ ‭cerâmico,‬ ‭instalação‬ ‭de‬
‭rodapés, instalação de piso permeável em jardim interno;‬

‭5.8.4.‬ ‭Esquadrias:‬ ‭recuperação‬ ‭e‬ ‭substituição‬ ‭de‬ ‭portões‬ ‭e‬ ‭grades‬ ‭metálicas‬
‭danificadas,‬ ‭adequação‬ ‭de‬ ‭portão‬ ‭de‬ ‭veículos‬ ‭conforme‬ ‭projeto,‬ ‭aplicação‬ ‭de‬
‭películas,‬‭manutenção‬‭de‬‭portas‬‭de‬‭vidro,‬‭substituição‬‭de‬‭fechaduras,‬‭ferragens‬‭e‬
‭portas de madeira, etc;‬

‭5.8.5.‬ ‭Instalações:‬ ‭substituição‬ ‭ou‬ ‭revisão‬ ‭de‬ ‭quadros‬ ‭de‬ ‭distribuição,‬
‭manutenção‬ ‭e‬ ‭substituição‬ ‭de‬ ‭instalações‬ ‭elétricas,‬ ‭caixas‬ ‭de‬ ‭passagem‬ ‭e‬
‭luminárias,‬ ‭manutenção‬ ‭em‬ ‭instalações‬ ‭hidráulicas,‬ ‭manutenção,‬ ‭revisões‬ ‭e‬
‭manutenções‬ ‭de‬‭instalações‬‭hidrossanitárias‬‭e‬‭pluviais‬‭em‬‭geral,‬‭substituição‬‭de‬
‭metais‬ ‭hidráulicos,‬ ‭revisão‬ ‭da‬ ‭cisterna,‬‭revisão‬‭de‬‭drenagem‬‭de‬‭ar‬‭condicionado,‬
‭etc;‬

‭5.8.6.‬ ‭Sinalização‬‭vertical‬‭e‬‭horizontal:‬‭substituição‬‭de‬‭placas‬‭de‬‭identificação‬‭de‬
‭estacionamentos‬ ‭prioritários‬ ‭e‬ ‭placas‬ ‭relacionadas‬ ‭ao‬ ‭projeto‬ ‭de‬ ‭incêndio,‬
‭sinalização das salas;‬

‭5.8.7.‬‭Pintura:‬‭pintura‬‭geral‬‭de‬‭fachadas,‬‭paredes‬‭e‬‭tetos‬‭internos,‬‭pintura‬‭de‬‭piso‬
‭externo, pintura em metais e em madeiras;‬

‭5.8.8.‬‭Muros‬‭e‬‭calçadas:‬‭recuperação‬‭de‬‭calçadas‬‭e‬‭de‬‭muros,‬‭com‬‭a‬‭limpeza‬‭ao‬
‭final dos serviços;‬

‭Dos preços para serviços/itens novos a acrescer durante o contrato‬

‭5.9.‬ ‭Na‬ ‭eventualidade‬ ‭de‬ ‭ser‬ ‭necessário‬ ‭acrescer‬ ‭ao‬ ‭objeto‬ ‭da‬ ‭presente‬ ‭contratação‬
‭algum‬ ‭serviço‬ ‭não‬ ‭contemplado‬ ‭originalmente,‬ ‭fica‬ ‭desde‬ ‭logo‬ ‭convencionado‬ ‭que‬
‭deverá‬ ‭ser‬ ‭usado‬ ‭o‬ ‭preço‬ ‭correspondente‬ ‭deste‬ ‭no‬ ‭SINAPI/CEF,‬ ‭relativo‬ ‭à‬ ‭mesma‬
‭data-base‬ ‭da‬ ‭abertura‬ ‭das‬ ‭propostas,‬ ‭e‬ ‭sobre‬ ‭esta‬ ‭aplicando-se‬ ‭o‬ ‭menor‬‭percentual‬‭de‬
‭BDI‬ ‭entre‬ ‭o‬ ‭ofertado‬ ‭pela‬ ‭Administração‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭do‬ ‭licitante‬ ‭vencedor,‬ ‭e‬‭ainda,‬‭sobre‬‭este‬
‭aplicando-se o mesmo desconto global da proposta vencedora contratada.‬

‭5.10.‬ ‭Na‬ ‭hipótese‬ ‭de‬ ‭o‬‭novo‬‭serviço‬‭não‬‭ser‬‭contemplado‬‭no‬‭SINAPI,‬‭e‬‭ainda‬‭não‬‭puder‬
‭ser‬ ‭adaptada‬ ‭alguma‬ ‭composição‬ ‭deste,‬ ‭serão‬ ‭empregados,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭Art.‬ ‭6º,‬ ‭do‬
‭Decreto‬ ‭nº‬ ‭7.983/2013,‬ ‭dados‬ ‭contidos‬ ‭em‬ ‭tabela‬ ‭de‬ ‭referência‬ ‭formalmente‬ ‭aprovada‬
‭por‬ ‭órgãos‬ ‭ou‬ ‭entidades‬ ‭da‬ ‭administração‬ ‭pública‬ ‭federal,‬ ‭em‬ ‭publicações‬ ‭técnicas‬
‭especializadas,‬ ‭em‬ ‭sistema‬ ‭específico‬ ‭instituído‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭setor‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬
‭mercado.‬ ‭E‬ ‭sobre‬ ‭este‬ ‭valor‬ ‭derivado,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭mesma‬ ‭data-base‬ ‭da‬ ‭proposta,‬ ‭serão‬
‭igualmente aplicados os critérios acima de BDI e desconto global.‬



‭5.11.‬ ‭Qualquer‬ ‭dúvida‬ ‭sobre‬ ‭serviços‬‭e/ou‬‭materiais‬‭deverá‬‭ser‬‭elucidada‬‭junto‬‭à‬‭Seção‬
‭de Engenharia através do e-mail:‬‭senge@tre-rn.jus.br‬‭.‬

‭5.12.‬ ‭Objetivando‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭pregão‬ ‭eletrônico‬ ‭ou‬ ‭contratação‬ ‭direta,‬ ‭serão‬
‭informados‬ ‭códigos‬ ‭CATSER‬ ‭de‬ ‭itens‬ ‭similares‬ ‭no‬ ‭Comprasnet.‬ ‭Desta‬ ‭forma,‬ ‭as‬
‭especificações‬ ‭técnicas‬ ‭dos‬ ‭códigos‬ ‭informados‬ ‭não‬ ‭corresponderão‬ ‭exatamente‬ ‭às‬
‭especificações‬ ‭deste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭seus‬ ‭anexos,‬ ‭devendo‬ ‭ser‬ ‭adotadas‬ ‭na‬
‭íntegra‬‭as‬‭especificações‬‭deste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência‬‭e‬‭seus‬‭anexos,‬‭que‬‭serão‬‭exigidas‬‭e‬
‭observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite do objeto.‬

‭5.13.‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭poderá‬ ‭ser‬‭rejeitado,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭quando‬‭em‬‭desacordo‬‭com‬‭as‬
‭especificações‬ ‭constantes‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência,‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭outro‬ ‭motivo‬
‭desde‬ ‭que‬ ‭justificado‬ ‭pelo‬ ‭Contratante,‬ ‭devendo‬‭ser‬‭substituído/reparado‬‭em‬‭prazo‬‭não‬
‭superior‬‭a‬‭05‬‭(cinco)‬‭dias‬‭úteis,‬‭contados‬‭a‬‭partir‬‭da‬‭notificação‬‭enviada‬‭à‬‭Contratada‬‭por‬
‭e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.‬

‭6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO‬

‭6.1.‬‭O‬‭contrato‬‭deverá‬‭ser‬‭executado‬‭fielmente‬‭pelas‬‭partes,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭cláusulas‬
‭avençadas‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭normas‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭e‬ ‭cada‬ ‭parte‬ ‭responderá‬ ‭pelas‬
‭consequências de sua inexecução total ou parcial.‬

‭6.2.‬ ‭Em‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭impedimento,‬ ‭ordem‬ ‭de‬ ‭paralisação‬ ‭ou‬ ‭suspensão‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭o‬
‭cronograma‬‭de‬‭execução‬‭será‬‭prorrogado‬‭automaticamente‬‭pelo‬‭tempo‬‭correspondente,‬
‭anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.‬

‭6.3.‬ ‭As‬ ‭comunicações‬ ‭entre‬ ‭o‬ ‭Contratante‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭Contratada‬ ‭devem‬ ‭ser‬ ‭realizadas‬ ‭por‬
‭escrito‬ ‭sempre‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭ato‬ ‭exigir‬ ‭tal‬ ‭formalidade,‬ ‭admitindo-se‬ ‭o‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭mensagem‬
‭eletrônica para esse fim.‬

‭6.4.‬ ‭Após‬ ‭a‬ ‭assinatura‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭o‬ ‭Contratante‬ ‭poderá‬ ‭convocar‬ ‭o‬ ‭representante‬ ‭da‬
‭empresa‬ ‭Contratada‬ ‭para‬ ‭reunião‬ ‭inicial‬ ‭de‬ ‭apresentação‬ ‭do‬ ‭plano‬ ‭de‬ ‭fiscalização,‬‭que‬
‭conterá‬ ‭informações‬ ‭acerca‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭contratuais,‬ ‭dos‬ ‭mecanismos‬ ‭de‬
‭fiscalização,‬ ‭das‬ ‭estratégias‬ ‭para‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭do‬ ‭plano‬ ‭complementar‬ ‭de‬
‭execução‬ ‭da‬ ‭Contratada,‬ ‭quando‬ ‭houver,‬ ‭do‬ ‭método‬ ‭de‬ ‭aferição‬ ‭dos‬ ‭resultados‬ ‭e‬ ‭das‬
‭sanções aplicáveis, dentre outros.‬

‭Preposto‬

‭6.5.‬‭A‬‭empresa‬‭Contratada‬‭deverá‬‭obrigatoriamente‬‭indicar‬‭um‬‭preposto‬‭responsável‬‭pelo‬
‭acompanhamento‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭contrato.‬‭A‬‭indicação‬‭do‬‭preposto‬‭deve‬‭ser‬‭oficializada‬
‭em‬ ‭documento‬ ‭devidamente‬ ‭assinado‬ ‭por‬ ‭seu‬ ‭representante‬ ‭legal.‬ ‭Neste‬ ‭documento‬
‭deverão‬‭ser‬‭informados‬‭os‬‭contatos‬‭do‬‭preposto‬‭tais‬‭como‬‭telefone,‬‭endereço‬‭eletrônico,‬
‭número‬‭de‬‭contato‬‭para‬‭aplicativo‬‭de‬‭mensagens‬‭instantâneas‬‭e‬‭local‬‭para‬‭atender‬‭seus‬
‭empregados‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭a‬ ‭indicação‬ ‭dos‬ ‭poderes‬ ‭e‬ ‭deveres‬ ‭do‬ ‭preposto‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭à‬
‭execução do objeto contratado.‬

‭6.6.‬ ‭O‬ ‭Contratante‬ ‭poderá‬ ‭recusar,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭justificadamente,‬ ‭a‬ ‭indicação‬ ‭ou‬ ‭a‬
‭manutenção‬‭do‬‭preposto‬‭da‬‭empresa,‬‭hipótese‬‭em‬‭que‬‭a‬‭Contratada‬‭designará‬‭outro‬‭para‬
‭o exercício da atividade.‬

‭Fiscalização‬

‭6.7.‬ ‭A‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭acompanhada‬ ‭e‬ ‭fiscalizada‬‭pelo(s)‬‭fiscal(is)‬‭do‬
‭contrato, ou pelos respectivos substitutos.‬

‭Fiscalização Técnica‬

‭6.8.‬ ‭O‬ ‭fiscal‬ ‭técnico‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭acompanhará‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬‭para‬‭que‬‭sejam‬
‭cumpridas‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭estabelecidas‬ ‭no‬ ‭contrato,‬ ‭de‬ ‭modo‬ ‭a‬ ‭assegurar‬ ‭os‬
‭melhores resultados para a Administração.‬
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‭6.9.‬‭O‬‭fiscal‬‭técnico‬‭do‬‭contrato‬‭anotará‬‭no‬‭histórico‬‭de‬‭gerenciamento‬‭do‬‭contrato‬‭todas‬
‭as‬ ‭ocorrências‬ ‭relacionadas‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭descrição‬ ‭do‬ ‭que‬ ‭for‬
‭necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.‬

‭6.10.‬ ‭Identificada‬ ‭qualquer‬ ‭inexatidão‬ ‭ou‬ ‭irregularidade,‬ ‭o‬ ‭fiscal‬ ‭técnico‬ ‭do‬ ‭contrato‬
‭emitirá‬‭notificações‬‭para‬‭a‬‭correção‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭contrato,‬‭determinando‬‭prazo‬‭para‬‭a‬
‭correção.‬

‭6.11.‬ ‭O‬ ‭fiscal‬ ‭técnico‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭informará‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭em‬ ‭tempo‬ ‭hábil,‬ ‭a‬
‭situação‬ ‭que‬ ‭demandar‬ ‭decisão‬ ‭ou‬ ‭adoção‬ ‭de‬ ‭medidas‬ ‭que‬ ‭ultrapassem‬ ‭sua‬
‭competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.‬

‭6.12.‬ ‭No‬‭caso‬‭de‬‭ocorrências‬‭que‬‭possam‬‭inviabilizar‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭contrato‬‭nas‬‭datas‬
‭aprazadas,‬ ‭o‬ ‭fiscal‬ ‭técnico‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭comunicará‬ ‭o‬ ‭fato‬ ‭imediatamente‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬
‭contrato.‬

‭Fiscalização Administrativa‬

‭6.13.‬ ‭O‬ ‭fiscal‬ ‭administrativo‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭verificará‬ ‭a‬ ‭manutenção‬ ‭das‬ ‭condições‬ ‭de‬
‭habilitação‬ ‭da‬ ‭contratada,‬ ‭acompanhará‬ ‭o‬ ‭empenho,‬ ‭o‬ ‭pagamento,‬ ‭as‬ ‭garantias,‬ ‭as‬
‭glosas‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭formalização‬ ‭de‬ ‭apostilamento‬ ‭e‬ ‭termos‬ ‭aditivos,‬ ‭solicitando‬ ‭quaisquer‬
‭documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.‬

‭6.14.‬‭Caso‬‭ocorra‬‭descumprimento‬‭das‬‭obrigações‬‭contratuais,‬‭o‬‭fiscal‬‭administrativo‬‭do‬
‭contrato‬ ‭atuará‬ ‭tempestivamente‬ ‭na‬ ‭solução‬ ‭do‬ ‭problema,‬ ‭reportando‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭o‬
‭contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.‬

‭Gestor do Contrato‬

‭6.15.‬ ‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭coordena‬ ‭a‬ ‭atualização‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭de‬‭acompanhamento‬‭e‬
‭fiscalização‬‭do‬‭contrato‬‭contendo‬‭todos‬‭os‬‭registros‬‭formais‬‭da‬‭execução‬‭no‬‭histórico‬‭de‬
‭gerenciamento‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭a‬ ‭exemplo‬ ‭da‬ ‭ordem‬ ‭de‬‭serviço,‬‭do‬‭registro‬‭de‬‭ocorrências,‬
‭das‬ ‭alterações‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭prorrogações‬ ‭contratuais,‬ ‭elaborando‬ ‭relatório‬ ‭com‬ ‭vistas‬ ‭à‬
‭verificação‬ ‭da‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭adequações‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭atendimento‬ ‭da‬
‭finalidade da Administração.‬

‭6.16.‬‭O‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭acompanhará‬‭os‬‭registros‬‭realizados‬‭pelos‬‭fiscais‬‭do‬‭contrato,‬
‭de‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭ocorrências‬ ‭relacionadas‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭medidas‬ ‭adotadas,‬
‭informando,‬ ‭se‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭à‬ ‭autoridade‬ ‭superior‬ ‭àquelas‬ ‭que‬ ‭ultrapassarem‬ ‭a‬ ‭sua‬
‭competência.‬

‭6.17.‬‭O‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭acompanhará‬‭a‬‭manutenção‬‭das‬‭condições‬‭de‬‭habilitação‬‭da‬
‭contratada,‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭empenho‬‭de‬‭despesa‬‭e‬‭pagamento,‬‭e‬‭anotará‬‭os‬‭problemas‬‭que‬
‭obstam‬ ‭o‬ ‭fluxo‬ ‭normal‬ ‭da‬ ‭liquidação‬‭e‬‭do‬‭pagamento‬‭da‬‭despesa‬‭no‬‭relatório‬‭de‬‭riscos‬
‭eventuais.‬

‭6.18.‬‭O‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭emitirá‬‭documento‬‭comprobatório‬‭da‬‭avaliação‬‭realizada‬‭pelos‬
‭fiscais‬ ‭técnico,‬ ‭administrativo‬ ‭e‬ ‭setorial‬ ‭quanto‬ ‭ao‬ ‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭obrigações‬
‭assumidas‬ ‭pelo‬ ‭contratado,‬ ‭com‬ ‭menção‬ ‭ao‬ ‭seu‬ ‭desempenho‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭contratual,‬
‭baseado‬ ‭nos‬ ‭indicadores‬ ‭objetivamente‬ ‭definidos‬ ‭e‬ ‭aferidos,‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭eventuais‬‭penalidades‬
‭aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.‬

‭6.19.‬ ‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭tomará‬ ‭providências‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭formalização‬ ‭de‬ ‭processo‬
‭administrativo‬ ‭de‬ ‭responsabilização‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬‭aplicação‬‭de‬‭sanções,‬‭a‬‭ser‬‭conduzido‬
‭pela‬ ‭comissão‬‭de‬‭que‬‭trata‬‭o‬‭art.‬‭158‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬‭2021,‬‭ou‬‭pelo‬‭agente‬‭ou‬‭pelo‬
‭setor com competência para tal, conforme o caso.‬

‭6.20.‬ ‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭elaborar‬ ‭relatório‬ ‭final‬ ‭com‬ ‭informações‬ ‭sobre‬ ‭a‬
‭consecução‬ ‭dos‬ ‭objetivos‬ ‭que‬ ‭tenham‬ ‭justificado‬‭a‬‭contratação‬‭e‬‭eventuais‬‭condutas‬‭a‬
‭serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.‬



‭6.21.‬‭O‬‭gestor‬‭do‬‭contrato‬‭deverá‬‭enviar‬‭a‬‭documentação‬‭pertinente‬‭ao‬‭setor‬‭competente‬
‭para‬ ‭a‬ ‭formalização‬ ‭dos‬ ‭procedimentos‬ ‭de‬ ‭liquidação‬ ‭e‬ ‭pagamento,‬ ‭no‬ ‭valor‬
‭dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.‬

‭7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA‬

‭7.1.‬‭Os‬‭proponentes‬‭deverão‬‭incluir‬‭em‬‭seus‬‭preços‬‭todos‬‭os‬‭encargos,‬‭taxas‬‭e‬‭impostos‬
‭inerentes‬ ‭ao‬ ‭serviço‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭executado‬ ‭levando‬ ‭em‬ ‭consideração‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭demandas‬
‭estabelecidas‬ ‭nas‬ ‭planilhas‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭caderno‬ ‭de‬ ‭especificações‬ ‭em‬ ‭anexo‬ ‭e‬ ‭que‬ ‭foram‬
‭resumidas no tópico 7 deste termo de referência.‬

‭7.2.‬ ‭Além‬ ‭das‬ ‭planilhas‬ ‭orçamentárias‬ ‭e‬ ‭caderno‬ ‭de‬ ‭especificações,‬ ‭apresentamos‬ ‭em‬
‭anexo‬ ‭o‬ ‭cronograma‬ ‭previsto‬ ‭para‬ ‭realização‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭informações‬
‭complementares dos serviços de cada planilha.‬

‭7.3.‬ ‭Todos‬ ‭os‬ ‭custos‬ ‭de‬ ‭deslocamento,‬ ‭hospedagem,‬ ‭impressão‬ ‭de‬ ‭documentos,‬ ‭etc,‬
‭também deverão estar contabilizados no preço proposto.‬

‭7.4.‬ ‭Não‬ ‭será‬ ‭permitido‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭aos‬ ‭sábados,‬ ‭domingos‬ ‭e‬ ‭feriados,‬
‭inclusive municipais.‬

‭7.5.‬‭O‬‭detalhamento‬‭dos‬‭serviços‬‭a‬‭serem‬‭realizados‬‭está‬‭definido‬‭em‬‭planilha‬‭em‬‭anexo‬
‭a este Termo de Referência.‬

‭7.6.‬ ‭Para‬ ‭o‬ ‭correto‬ ‭dimensionamento‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭ofertado‬ ‭para‬ ‭cada‬‭serviço,‬‭é‬‭necessário‬
‭que‬‭o‬‭licitante‬‭tenha‬‭conhecimento‬‭das‬‭especificações‬‭que‬‭estão‬‭em‬‭anexo,‬‭o‬‭projeto‬‭de‬
‭arquitetura do imóvel, além da sua localização.‬

‭7.7.‬‭Além‬‭das‬‭questões‬‭eminentemente‬‭técnicas,‬‭o‬‭licitante‬‭deve‬‭atentar‬‭para‬‭o‬‭artigo‬‭59‬
‭da Lei 14.133/2021 em seus incisos e parágrafos, ao formalizar seus preços.‬

‭7.8.‬‭A‬‭proposta‬‭comercial‬‭da‬‭licitante‬‭deverá‬‭ser‬‭assinada‬‭por‬‭profissional‬‭Engenheiro‬‭ou‬
‭Arquiteto,‬‭conforme‬‭a‬‭especialidade‬‭do‬‭objeto‬‭a‬‭ser‬‭contratado,‬‭nos‬‭termos‬‭dos‬‭Art. 14‬‭e‬
‭15, da Lei nº 5.194/1966.‬

‭7.9. Para tanto informamos a área do imóvel e o endereço onde está localizado:‬

‭ITEM‬ ‭IMÓVEIS‬
‭ÁREA‬

‭CONST‬
‭M²‬

‭ÁREA‬
‭TERRENO‬

‭M²‬
‭ENDEREÇO‬

‭1‬

‭Serviços de‬
‭reforma/manutenção do‬

‭Fórum Eleitoral de‬
‭Parelhas/RN, conforme‬

‭Termo de Referência‬

‭177,67‬ ‭600,00‬

‭R. MANOEL VIRGÍLIO DO‬
‭NASCIMENTO, S/N, MARIA‬

‭TERCEIRA‬

‭GooglePlus:‬
‭885V+MG Maria Terceira,‬

‭Parelhas - RN‬

‭2‬

‭Serviços de‬
‭reforma/manutenção do‬

‭Fórum Eleitoral de Patu/RN,‬
‭conforme Termo de‬

‭Referência‬

‭221,04‬ ‭600,00‬

‭RUA VALDEMAR IZIDIO DE‬
‭LIMA, S/N, PE JOSÉ KRUZZA‬

‭GooglePlus:‬
‭V9M5+QC Patu, Rio Grande‬

‭do Norte‬

‭3‬
‭Serviços de‬

‭reforma/manutenção do‬
‭287,53‬ ‭-‬

‭RUA LADISLAU GALVÃO,‬
‭187, CENTRO‬



‭Cartório de São Tomé/RN,‬
‭conforme Termo de‬

‭Referência‬
‭GooglePlus:‬

‭2WHG+CM São Tomé, Rio‬
‭Grande do Norte‬

‭8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE‬

‭8.1.‬‭Exigir‬‭o‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭assumidas‬‭pela‬‭Contratada,‬‭de‬‭acordo‬
‭com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;‬

‭8.2.‬‭Exercer‬‭o‬‭acompanhamento‬‭e‬‭a‬‭fiscalização‬‭dos‬‭serviços,‬‭por‬‭servidor‬‭especialmente‬
‭designado,‬‭anotando‬‭em‬‭registro‬‭próprio‬‭as‬‭falhas‬‭detectadas,‬‭indicando‬‭dia,‬‭mês‬‭e‬‭ano,‬
‭bem‬ ‭como‬ ‭o‬ ‭nome‬ ‭dos‬ ‭empregados‬ ‭eventualmente‬ ‭envolvidos,‬ ‭e‬ ‭encaminhando‬ ‭os‬
‭apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;‬

‭8.3.‬‭Notificar‬‭a‬‭Contratada‬‭por‬‭escrito‬‭da‬‭ocorrência‬‭de‬‭eventuais‬‭imperfeições,‬‭falhas‬‭ou‬
‭irregularidades‬‭constatadas‬‭no‬‭curso‬‭da‬‭execução‬‭dos‬‭serviços,‬‭fixando‬‭prazo‬‭para‬‭a‬‭sua‬
‭correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;‬

‭8.4. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.‬

‭8.5.‬‭Prestar‬‭aos‬‭empregados‬‭da‬‭Contratada‬‭todas‬‭as‬‭informações‬‭e‬‭esclarecimentos‬‭que‬
‭eventualmente venham a ser solicitados.‬

‭8.6.‬ ‭Notificar‬ ‭a‬ ‭Contratada,‬ ‭por‬ ‭escrito,‬ ‭sobre‬ ‭vícios,‬‭defeitos‬‭ou‬‭incorreções‬‭verificadas‬
‭nos‬‭serviços‬‭executados,‬‭para‬‭que‬‭seja‬‭por‬‭ele‬‭substituído,‬‭reparado‬‭ou‬‭corrigido,‬‭no‬‭total‬
‭ou em parte, às suas expensas.‬

‭8.7.‬ ‭Comunicar‬ ‭à‬ ‭Contratada‬ ‭para‬ ‭emissão‬ ‭de‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭refere‬ ‭à‬ ‭parcela‬
‭incontroversa‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭para‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭liquidação‬ ‭e‬ ‭pagamento,‬ ‭quando‬
‭houver‬ ‭controvérsia‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭quanto‬ ‭à‬ ‭dimensão,‬ ‭qualidade‬ ‭e‬
‭quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.‬

‭8.8.‬‭Efetuar‬‭o‬‭pagamento‬‭à‬‭Contratada‬‭do‬‭valor‬‭correspondente‬‭à‬‭execução‬‭dos‬‭serviços,‬
‭no‬ ‭prazo,‬ ‭forma‬ ‭e‬ ‭condições‬‭estabelecidos‬‭no‬‭presente‬‭Termo‬‭de‬‭Referência,‬‭efetuando‬
‭as‬ ‭retenções‬ ‭tributárias‬ ‭devidas‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭da‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal/Fatura‬ ‭da‬ ‭Contratada,‬ ‭no‬
‭que couber, em conformidade com:‬

‭8.8.1. O item 6 do Anexo XI da Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPDG;‬

‭8.8.2. A Instrução Normativa da RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012;‬

‭8.8.3.‬ ‭E‬ ‭ainda‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Instrução‬ ‭Normativa‬ ‭da‬ ‭RFB‬ ‭nº‬ ‭2110,‬ ‭de‬ ‭17‬ ‭de‬
‭outubro de 2022.‬

‭8.9.‬‭Aplicar‬‭à‬‭Contratada‬‭as‬‭sanções‬‭previstas‬‭na‬‭lei‬‭e‬‭neste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência‬‭quando‬
‭do descumprimento de obrigações pela contratada.‬

‭8.10.‬ ‭Responder‬ ‭eventuais‬ ‭pedidos‬ ‭de‬ ‭restabelecimento‬ ‭do‬ ‭equilíbrio‬
‭econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.‬

‭8.11.‬‭Arquivar,‬‭entre‬‭outros‬‭documentos,‬‭orçamentos,‬‭termos‬‭de‬‭recebimento‬‭provisório‬‭e‬
‭definitivo,‬‭contratos‬‭e‬‭aditamentos,‬‭relatórios‬‭de‬‭inspeções‬‭técnicas‬‭após‬‭o‬‭recebimento‬
‭do serviço e notificações expedidas.‬

‭8.12.‬ ‭Não‬ ‭responder‬ ‭por‬ ‭quaisquer‬ ‭compromissos‬ ‭assumidos‬ ‭pela‬ ‭Contratada‬ ‭com‬
‭terceiros,‬ ‭ainda‬ ‭que‬ ‭vinculados‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭dano‬
‭causado‬ ‭a‬ ‭terceiros‬ ‭em‬ ‭decorrência‬ ‭de‬ ‭ato‬ ‭da‬ ‭Contratada,‬ ‭de‬ ‭seus‬ ‭empregados,‬
‭prepostos ou subordinados.‬

‭8.13.‬ ‭Previamente‬ ‭à‬ ‭expedição‬ ‭da‬ ‭ordem‬ ‭de‬ ‭serviço,‬ ‭verificar‬ ‭pendências,‬ ‭liberar‬ ‭áreas‬
‭e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.‬



‭8.14.‬ ‭Em‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭necessidade,‬ ‭solicitar‬‭eventuais‬‭adequações‬‭de‬‭horários‬‭e‬‭escalas‬‭de‬
‭execução dos serviços para melhor atender a necessidade do TRE/RN.‬

‭8.15. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:‬

‭8.15.1.‬ ‭Exercer‬ ‭o‬ ‭poder‬ ‭de‬‭mando‬‭sobre‬‭os‬‭empregados‬‭da‬‭Contratada,‬‭devendo‬
‭reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;‬

‭8.15.2.‬ ‭Direcionar‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭pessoas‬ ‭para‬ ‭trabalhar‬ ‭na‬ ‭empresa‬
‭Contratada;‬

‭8.15.3.‬‭Promover‬‭ou‬‭aceitar‬‭o‬‭desvio‬‭de‬‭funções‬‭dos‬‭trabalhadores‬‭da‬‭Contratada,‬
‭mediante‬‭a‬‭utilização‬‭destes‬‭em‬‭atividades‬‭distintas‬‭daquelas‬‭previstas‬‭no‬‭objeto‬
‭da‬ ‭contratação‬ ‭e‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭à‬ ‭função‬ ‭específica‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭qual‬ ‭o‬ ‭trabalhador‬ ‭foi‬
‭contratado; e‬

‭8.15.4.‬‭Considerar‬‭os‬‭trabalhadores‬‭da‬‭Contratada‬‭como‬‭colaboradores‬‭eventuais‬
‭do Contratante, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.‬

‭9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA‬

‭9.1.‬ ‭Executar‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭conforme‬ ‭especificações‬ ‭deste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência‬‭e‬‭de‬‭sua‬
‭proposta,‬‭com‬‭a‬‭alocação‬‭dos‬‭recursos‬‭técnicos‬‭materiais‬‭e‬‭profissionais‬‭necessários‬‭ao‬
‭perfeito‬ ‭cumprimento‬‭das‬‭cláusulas‬‭contratuais,‬‭com‬‭a‬‭qualidade‬‭e‬‭quantidade‬‭mínimas‬
‭especificadas‬‭neste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência‬‭e‬‭em‬‭sua‬‭proposta,‬‭cumprindo‬‭os‬‭prazos,‬‭datas‬
‭e horários predeterminados neste instrumento.‬

‭9.2.‬‭Reparar,‬‭corrigir‬‭ou‬‭substituir,‬‭às‬‭suas‬‭expensas,‬‭no‬‭total‬‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭05‬
‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭úteis‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭efetuados‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭verificarem‬ ‭vícios,‬ ‭defeitos‬ ‭ou‬
‭incorreções resultantes da execução;‬

‭9.2.1‬‭Será‬‭considerado‬‭o‬‭prazo‬‭de‬‭cinco‬‭dias‬‭úteis‬‭para‬‭a‬‭primeira‬‭ocorrência,‬‭não‬
‭sendo a reincidência fator a ser avaliado como infração.‬

‭9.3.‬‭Responsabilizar-se‬‭pelos‬‭vícios‬‭e‬‭danos‬‭decorrentes‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭objeto‬‭devendo‬
‭ressarcir‬ ‭imediatamente‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭em‬ ‭sua‬ ‭integralidade,‬ ‭ficando‬ ‭a‬ ‭Contratante‬
‭autorizada‬‭a‬‭descontar‬‭da‬‭garantia,‬‭caso‬‭exigida‬‭no‬‭edital,‬‭ou‬‭dos‬‭pagamentos‬‭devidos‬‭à‬
‭Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.‬

‭9.4.‬ ‭Alocar‬ ‭os‬ ‭empregados‬ ‭necessários‬ ‭ao‬ ‭perfeito‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬ ‭disposições‬
‭contidas‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭Contrato,‬ ‭com‬ ‭habilitação‬ ‭e‬ ‭conhecimentos‬
‭adequados,‬ ‭fornecendo‬ ‭os‬ ‭uniformes,‬‭materiais,‬‭equipamentos,‬‭ferramentas‬‭e‬‭utensílios‬
‭demandados,‬ ‭cuja‬ ‭quantidade,‬ ‭qualidade‬ ‭e‬ ‭especificação‬ ‭técnica‬ ‭deverão‬ ‭atender‬ ‭às‬
‭recomendações de mercado e da legislação de regência.‬

‭9.5.‬‭Apresentar‬‭ao‬‭Contratante,‬‭no‬‭início‬‭da‬‭execução‬‭dos‬‭serviços‬‭e‬‭sempre‬‭que‬‭houver‬
‭necessidade,‬ ‭a‬ ‭relação‬ ‭nominal‬ ‭dos‬ ‭empregados‬ ‭que‬ ‭adentrarão‬ ‭no‬ ‭local‬ ‭de‬ ‭prestação‬
‭dos‬ ‭serviços‬ ‭e‬ ‭estes‬ ‭deverão‬ ‭se‬ ‭apresentar‬ ‭devidamente‬ ‭identificados‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬
‭uniforme, EPIs e crachá.‬

‭9.6.‬ ‭Instruir‬ ‭seus‬ ‭empregados‬ ‭quanto‬ ‭à‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭acatar‬ ‭as‬ ‭normas‬ ‭internas‬ ‭do‬
‭Contratante‬ ‭e‬ ‭ainda‬ ‭instruir‬ ‭seus‬ ‭empregados‬ ‭a‬ ‭respeito‬ ‭das‬ ‭atividades‬ ‭a‬ ‭serem‬
‭desempenhadas,‬‭alertando-os‬‭a‬‭não‬‭executarem‬‭atividades‬‭não‬‭abrangidas‬‭pelo‬‭contrato,‬
‭devendo‬‭a‬‭Contratada‬‭relatar‬‭ao‬‭Contratante‬‭toda‬‭e‬‭qualquer‬‭ocorrência‬‭neste‬‭sentido,‬‭a‬
‭fim de evitar desvio de função.‬

‭9.7.‬‭Não‬‭permitir‬‭a‬‭utilização‬‭de‬‭qualquer‬‭trabalho‬‭do‬‭menor‬‭de‬‭dezesseis‬‭anos,‬‭exceto‬‭na‬
‭condição‬ ‭de‬ ‭aprendiz‬ ‭para‬ ‭os‬ ‭maiores‬ ‭de‬ ‭quatorze‬ ‭anos;‬ ‭nem‬ ‭permitir‬ ‭a‬ ‭utilização‬ ‭do‬
‭trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;‬



‭9.8.‬ ‭Não‬ ‭contratar,‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭vigência‬‭do‬‭contrato,‬‭cônjuge,‬‭companheiro‬‭ou‬‭parente‬‭em‬
‭linha‬‭reta,‬‭colateral‬‭ou‬‭por‬‭afinidade,‬‭até‬‭o‬‭terceiro‬‭grau,‬‭de‬‭dirigente‬‭do‬‭Contratante‬‭ou‬‭do‬
‭fiscal‬ ‭ou‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭artigo‬‭48,‬‭parágrafo‬‭único,‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬
‭de 2021.‬

‭9.9.‬ ‭Responsabilizar-se‬ ‭pelo‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭previstas‬ ‭em‬ ‭Acordo,‬
‭Convenção,‬ ‭Dissídio‬ ‭Coletivo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭ou‬ ‭equivalentes‬ ‭das‬ ‭categorias‬ ‭profissionais‬
‭dos‬‭empregados,‬‭por‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭trabalhistas,‬‭sociais,‬‭previdenciárias,‬‭tributárias‬
‭e‬ ‭as‬ ‭demais‬ ‭previstas‬ ‭em‬ ‭legislação‬ ‭específica,‬ ‭cuja‬ ‭inadimplência‬ ‭não‬ ‭transfere‬ ‭a‬
‭responsabilidade à Contratante;‬

‭9.10.‬ ‭Comunicar‬ ‭ao‬ ‭Fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭24‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭quatro)‬ ‭horas,‬ ‭qualquer‬
‭ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.‬

‭9.11.‬‭Prestar‬‭todo‬‭esclarecimento‬‭ou‬‭informação‬‭solicitada‬‭pela‬‭Contratante‬‭ou‬‭por‬‭seus‬
‭prepostos,‬ ‭garantindo-lhes‬ ‭o‬ ‭acesso,‬ ‭a‬ ‭qualquer‬ ‭tempo,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭aos‬ ‭documentos‬
‭relativos ao serviço contratado.‬

‭9.12.‬ ‭Promover‬ ‭a‬ ‭organização‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭administrativa‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭de‬ ‭modo‬ ‭a‬
‭conduzi-los‬‭eficaz‬‭e‬‭eficientemente,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭os‬‭documentos‬‭e‬‭especificações‬‭que‬
‭integram‬ ‭este‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭determinado‬ ‭e‬ ‭ainda‬ ‭promover‬ ‭a‬ ‭guarda,‬
‭manutenção‬ ‭e‬ ‭vigilância‬ ‭de‬ ‭materiais,‬ ‭ferramentas,‬ ‭e‬ ‭tudo‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭for‬ ‭necessário‬ ‭à‬
‭execução dos serviços, durante a vigência do contrato.‬

‭9.13.‬‭Conduzir‬‭os‬‭trabalhos‬‭com‬‭estrita‬‭observância‬‭às‬‭normas‬‭da‬‭legislação‬‭pertinente,‬
‭cumprindo‬ ‭as‬ ‭determinações‬ ‭dos‬ ‭Poderes‬ ‭Públicos‬ ‭nos‬ ‭âmbitos‬ ‭federal,‬ ‭estadual‬ ‭ou‬
‭municipal‬‭e‬‭ainda‬‭as‬‭normas‬‭de‬‭segurança‬‭da‬‭Contratante,‬‭além‬‭de‬‭manter‬‭sempre‬‭limpo‬
‭o‬ ‭local‬ ‭dos‬‭serviços‬‭e‬‭nas‬‭melhores‬‭condições‬‭de‬‭segurança,‬‭higiene‬‭e‬‭disciplina‬‭com‬‭a‬
‭observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;‬

‭9.14.‬ ‭Fazer‬ ‭o‬ ‭correto‬ ‭descarte‬ ‭dos‬ ‭resíduos‬ ‭sólidos‬ ‭gerados‬ ‭na‬ ‭obra/serviço‬ ‭visando‬
‭reduzir impactos ambientais.‬

‭9.15.‬ ‭Submeter‬ ‭previamente,‬ ‭por‬ ‭escrito,‬ ‭à‬ ‭Contratante,‬ ‭para‬ ‭análise‬ ‭e‬ ‭aprovação,‬
‭quaisquer‬ ‭mudanças‬‭nos‬‭métodos‬‭executivos‬‭que‬‭fujam‬‭às‬‭especificações‬‭do‬‭memorial‬
‭descritivo.‬

‭9.16.‬‭Manter‬‭durante‬‭toda‬‭a‬‭vigência‬‭do‬‭contrato,‬‭em‬‭compatibilidade‬‭com‬‭as‬‭obrigações‬
‭assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;‬

‭9.17.‬‭Assegurar‬‭à‬‭CONTRATANTE,‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭o‬‭previsto‬‭no‬‭subitem‬‭6.1,‬‭“a”e‬
‭“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25/05/2017:‬

‭9.17.1‬ ‭O‬ ‭direito‬ ‭de‬ ‭propriedade‬ ‭intelectual‬ ‭dos‬‭produtos‬‭desenvolvidos,‬‭inclusive‬
‭sobre‬ ‭as‬ ‭eventuais‬ ‭adequações‬ ‭e‬ ‭atualizações‬ ‭que‬ ‭vierem‬‭a‬‭ser‬‭realizadas,‬‭logo‬
‭após‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭parcela,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭permanente,‬ ‭permitindo‬ ‭à‬
‭Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;‬

‭9.17.2.‬ ‭Os‬ ‭direitos‬ ‭autorais‬ ‭da‬ ‭solução,‬ ‭do‬ ‭projeto,‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭especificações‬
‭técnicas,‬ ‭da‬ ‭documentação‬ ‭produzida‬ ‭e‬ ‭congêneres,‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭demais‬
‭produtos‬ ‭gerados‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭inclusive‬ ‭aqueles‬ ‭produzidos‬ ‭por‬
‭terceiros‬ ‭subcontratados,‬ ‭ficando‬ ‭proibida‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭utilização‬ ‭sem‬ ‭que‬ ‭exista‬
‭autorização‬ ‭expressa‬ ‭da‬ ‭Contratante,‬ ‭sob‬ ‭pena‬ ‭de‬ ‭multa,‬ ‭sem‬ ‭prejuízo‬ ‭das‬
‭sanções civis e penais cabíveis.‬

‭9.17.3.‬ ‭Responsabilizar-se‬ ‭pela‬ ‭padronização,‬ ‭pela‬ ‭compatibilidade,‬ ‭pelo‬
‭gerenciamento‬ ‭centralizado‬ ‭e‬ ‭pela‬ ‭qualidade‬ ‭do‬ ‭serviço,‬ ‭paralisando,‬ ‭por‬
‭determinação‬‭do‬‭Contratante,‬‭qualquer‬‭atividade‬‭que‬‭não‬‭esteja‬‭sendo‬‭executada‬
‭de‬‭acordo‬‭com‬‭a‬‭boa‬‭técnica‬‭ou‬‭que‬‭ponha‬‭em‬‭risco‬‭a‬‭segurança‬‭de‬‭pessoas‬‭ou‬
‭bens de terceiros.‬



‭9.18.‬‭Manter‬‭sigilo,‬‭sob‬‭pena‬‭de‬‭responsabilidade‬‭civil,‬‭penal‬‭e‬‭administrativa,‬‭sobre‬‭todo‬
‭e‬ ‭qualquer‬ ‭assunto‬ ‭de‬ ‭interesse‬ ‭do‬ ‭Contratante‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭terceiros‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭tomar‬
‭conhecimento‬ ‭em‬ ‭razão‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭devendo‬ ‭orientar‬ ‭os‬ ‭seus‬
‭empregados nesse sentido.‬

‭9.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.‬

‭9.20.‬ ‭Obter‬ ‭junto‬ ‭aos‬ ‭órgãos‬ ‭competentes,‬ ‭conforme‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭as‬‭licenças‬‭necessárias‬‭e‬
‭demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.‬

‭9.21.‬ ‭Responder‬‭,‬ ‭civil‬ ‭e‬ ‭penalmente,‬ ‭por‬ ‭quaisquer‬ ‭danos‬ ‭materiais‬ ‭ou‬ ‭pessoais‬
‭ocasionados,‬ ‭ao‬ ‭Contratante‬ ‭e/ou‬ ‭a‬ ‭terceiros,‬ ‭por‬ ‭seus‬ ‭empregados,‬ ‭dolosa‬ ‭ou‬
‭culposamente, nos locais de trabalho.‬

‭9.22.‬ ‭Registrar‬ ‭junto‬ ‭ao‬ ‭CREA-RN‬ ‭a‬ ‭ART‬ ‭–‬ ‭Anotação‬ ‭de‬ ‭Responsabilidade‬ ‭Técnica‬ ‭–‬
‭referente a execução do objeto do contrato, em até dez dias após sua assinatura.‬

‭9.23.‬‭Utilizar‬‭ferramentas‬‭e‬‭equipamentos‬‭da‬‭própria‬‭empresa‬‭e‬‭responsabilizar-se‬‭pelos‬
‭danos‬ ‭que‬ ‭causar‬ ‭ao‬ ‭Contratante,‬ ‭por‬ ‭culpa‬ ‭ou‬ ‭dolo,‬ ‭não‬ ‭servindo‬‭como‬‭excludente‬‭ou‬
‭redutor‬ ‭dessa‬ ‭responsabilidade‬ ‭o‬ ‭fato‬ ‭de‬ ‭haver‬ ‭acompanhamento‬ ‭e‬ ‭fiscalização‬ ‭da‬
‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭por‬ ‭parte‬ ‭do‬ ‭Contratante,‬ ‭quando‬ ‭esses‬ ‭danos‬ ‭tenham‬ ‭sido‬
‭ocasionados‬‭por‬‭seus‬‭empregados,‬‭durante‬‭a‬‭execução‬‭dos‬‭serviços‬‭objeto‬‭deste‬‭Termo‬
‭de Referência.‬

‭9.24.‬‭Fornecer‬‭ao‬‭Contratante‬‭número‬‭telefônico,‬‭inclusive‬‭de‬‭telefone‬‭celular‬‭e‬‭aplicativo‬
‭de mensagens instantâneas, para contato.‬

‭9.25.‬‭A‬‭Contratada‬‭deve‬‭estar‬‭registrada‬‭ou‬‭inscrita‬‭no‬‭Conselho‬‭Profissional‬‭competente,‬
‭conforme as áreas de atuação previstas neste Termo de Referência, em plena validade.‬

‭Obrigações pertinentes à LGPD‬

‭9.26.‬‭As‬‭partes‬‭deverão‬‭cumprir‬‭a‬‭Lei‬‭nº‬‭13.709,‬‭de‬‭14‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2018‬‭(LGPD),‬‭quanto‬
‭a‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭dados‬ ‭pessoais‬ ‭a‬ ‭que‬ ‭tenham‬ ‭acesso‬ ‭em‬ ‭razão‬ ‭do‬ ‭certame‬‭ou‬‭do‬‭contrato‬
‭administrativo,‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭apresentação‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭no‬ ‭procedimento‬ ‭de‬ ‭contratação,‬
‭independentemente de declaração ou de aceitação expressa.‬

‭9.27.‬ ‭Os‬ ‭dados‬ ‭obtidos‬ ‭somente‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭utilizados‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭finalidades‬ ‭que‬
‭justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.‬

‭9.28.‬‭É‬‭vedado‬‭o‬‭compartilhamento‬‭com‬‭terceiros‬‭dos‬‭dados‬‭obtidos‬‭fora‬‭das‬‭hipóteses‬
‭permitidas em Lei.‬

‭9.29.‬ ‭Terminado‬ ‭o‬ ‭tratamento‬ ‭dos‬ ‭dados‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭15‬ ‭da‬ ‭LGPD,‬ ‭é‬ ‭dever‬ ‭da‬
‭Contratada‬‭eliminá-los,‬‭com‬‭exceção‬‭das‬‭hipóteses‬‭do‬‭art.‬‭16‬‭da‬‭LGPD,‬‭incluindo‬‭aquelas‬
‭em‬ ‭que‬ ‭houver‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭guarda‬ ‭de‬ ‭documentação‬ ‭para‬‭fins‬‭de‬‭comprovação‬‭do‬
‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭obrigações‬ ‭legais‬ ‭ou‬ ‭contratuais‬ ‭e‬ ‭somente‬ ‭enquanto‬ ‭não‬ ‭prescritas‬
‭essas obrigações.‬

‭9.30.‬ ‭É‬ ‭dever‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭orientar‬ ‭e‬ ‭treinar‬ ‭seus‬ ‭empregados‬ ‭sobre‬ ‭os‬ ‭deveres,‬
‭requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.‬

‭9.31.‬‭O‬‭Contratante‬‭poderá‬‭realizar‬‭diligência‬‭para‬‭aferir‬‭o‬‭cumprimento‬‭das‬‭disposições‬
‭exigidas‬ ‭na‬ ‭LGPD,‬ ‭devendo‬ ‭a‬ ‭Contratada‬ ‭atender‬ ‭prontamente‬ ‭eventuais‬ ‭pedidos‬ ‭de‬
‭comprovação formulados.‬

‭9.31.1.‬‭A‬‭Contratada‬‭deverá‬‭prestar,‬‭no‬‭prazo‬‭fixado‬‭pelo‬‭Contratante,‬‭prorrogável‬
‭justificadamente,‬ ‭quaisquer‬ ‭informações‬ ‭acerca‬ ‭dos‬ ‭dados‬ ‭pessoais‬ ‭para‬
‭cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.‬



‭9.32.‬ ‭Bancos‬ ‭de‬ ‭dados‬ ‭formados‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭de‬ ‭contratos‬ ‭administrativos,‬
‭notadamente‬‭aqueles‬‭que‬‭se‬‭proponham‬‭a‬‭armazenar‬‭dados‬‭pessoais,‬‭devem‬‭ser‬
‭mantidos‬ ‭em‬ ‭ambiente‬ ‭virtual‬ ‭controlado,‬ ‭com‬ ‭registro‬ ‭individual‬ ‭rastreável‬ ‭de‬
‭tratamentos‬ ‭realizados‬ ‭(LGPD,‬ ‭art.‬ ‭37),‬‭com‬‭cada‬‭acesso,‬‭data,‬‭horário‬‭e‬‭registro‬
‭da‬ ‭finalidade,‬ ‭para‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭responsabilização,‬ ‭em‬ ‭caso‬‭de‬‭eventuais‬‭omissões,‬
‭desvios ou abusos.‬

‭9.32.1‬ ‭Os‬ ‭referidos‬ ‭bancos‬ ‭de‬ ‭dados‬ ‭devem‬ ‭ser‬ ‭desenvolvidos‬ ‭em‬ ‭formato‬
‭interoperável,‬ ‭a‬ ‭fim‬ ‭de‬ ‭garantir‬ ‭a‬‭reutilização‬‭desses‬‭dados‬‭pelo‬‭Contratante‬‭nas‬
‭hipóteses previstas na LGPD.‬

‭9.33.‬‭O‬‭contrato‬‭está‬‭sujeito‬‭a‬‭ser‬‭alterado‬‭nos‬‭procedimentos‬‭pertinentes‬‭ao‬‭tratamento‬
‭de‬ ‭dados‬ ‭pessoais,‬ ‭quando‬ ‭indicado‬ ‭pela‬ ‭autoridade‬ ‭competente,‬ ‭em‬ ‭especial‬ ‭a‬ ‭ANPD‬
‭por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.‬

‭9.34.‬ ‭Os‬ ‭contratos‬ ‭e‬ ‭convênios‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭trata‬ ‭o‬ ‭§‬ ‭1º‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭26‬ ‭da‬ ‭LGPD‬ ‭deverão‬ ‭ser‬
‭comunicados à autoridade nacional.‬

‭10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO‬

‭Do recebimento‬

‭10.1.‬ ‭A‬ ‭medição‬ ‭será‬ ‭elaborada‬ ‭pela‬ ‭fiscalização‬ ‭após‬ ‭vistoria‬ ‭e‬ ‭aferição‬ ‭dos‬ ‭serviços‬
‭contratados‬ ‭para‬ ‭em‬ ‭seguida‬ ‭informar‬ ‭à‬ ‭Contratada‬ ‭para‬ ‭emissão‬ ‭de‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭e‬
‭documentos pertinentes e necessários ao pagamento.‬

‭10.2.‬ ‭Não‬ ‭serão‬ ‭medidos‬ ‭serviços‬ ‭incompletos,‬ ‭de‬ ‭má‬ ‭qualidade,‬ ‭executados‬ ‭em‬
‭desacordo‬‭com‬‭os‬‭projetos,‬‭especificações,‬‭ou‬‭normas‬‭técnicas,‬‭ou‬‭seja,‬‭serão‬‭medidos‬
‭os‬‭serviços‬‭efetivamente‬‭executados‬‭em‬‭em‬‭acordo‬‭com‬‭os‬‭termos‬‭do‬‭contrato,‬‭projeto‬‭e‬
‭especificações.‬

‭10.3.‬ ‭A‬ ‭medição‬ ‭será‬ ‭feita‬ ‭em‬ ‭estrita‬ ‭observância‬ ‭aos‬ ‭ditames‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭se‬
‭refere‬ ‭aos‬ ‭serviços,‬ ‭não‬ ‭sendo‬ ‭aceitos‬ ‭em‬ ‭medição‬ ‭serviços‬‭não‬‭previstos‬‭no‬‭contrato,‬
‭como também não serão aceitas alterações em unidades de medidas.‬

‭10.4.‬‭No‬‭caso‬‭de‬‭controvérsia‬‭sobre‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭objeto,‬‭quanto‬‭à‬‭dimensão,‬‭qualidade‬
‭e‬ ‭quantidade,‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭observado‬ ‭o‬ ‭teor‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭143‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬
‭comunicando-se‬ ‭à‬ ‭Contratada‬ ‭para‬ ‭emissão‬ ‭de‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭pertine‬ ‭à‬ ‭parcela‬
‭incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.‬

‭10.5.‬ ‭Os‬ ‭serviços‬ ‭serão‬ ‭recebidos‬ ‭provisoriamente,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬‭10‬‭dias‬‭corridos,‬‭pelos‬
‭fiscais‬ ‭técnico‬ ‭e‬ ‭administrativo,‬ ‭mediante‬ ‭termos‬ ‭detalhados,‬ ‭quando‬ ‭verificado‬ ‭o‬
‭cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.‬

‭10.5.1.‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭da‬ ‭disposição‬ ‭acima‬ ‭será‬ ‭contado‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭de‬
‭comunicação‬ ‭de‬ ‭cobrança‬ ‭oriunda‬ ‭do‬ ‭contratado‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭comprovação‬ ‭da‬
‭prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.‬

‭10.5.2.‬‭O‬‭fiscal‬‭técnico‬‭do‬‭contrato‬‭realizará‬‭o‬‭recebimento‬‭provisório‬‭do‬‭objeto‬‭do‬
‭contrato‬‭mediante‬‭termo‬‭detalhado‬‭que‬‭comprove‬‭o‬‭cumprimento‬‭das‬‭exigências‬
‭de caráter técnico.‬

‭10.5.3.‬ ‭O‬ ‭fiscal‬ ‭administrativo‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭realizará‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭do‬
‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭mediante‬ ‭termo‬ ‭detalhado‬‭que‬‭comprove‬‭o‬‭cumprimento‬‭das‬
‭exigências de caráter administrativo.‬



‭10.5.4.‬ ‭O‬ ‭fiscal‬ ‭setorial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭quando‬ ‭houver,‬ ‭realizará‬ ‭o‬ ‭recebimento‬
‭provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.‬

‭10.5.5.‬ ‭Para‬ ‭efeito‬ ‭de‬ ‭recebimento‬ ‭provisório,‬ ‭ao‬ ‭final‬ ‭de‬ ‭cada‬ ‭período‬ ‭de‬
‭faturamento,‬‭o‬‭fiscal‬‭técnico‬‭do‬‭contrato‬‭irá‬‭apurar‬‭o‬‭resultado‬‭das‬‭avaliações‬‭da‬
‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭e,‬ ‭se‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭do‬ ‭desempenho‬ ‭e‬ ‭qualidade‬ ‭da‬
‭prestação‬‭dos‬‭serviços‬‭realizados‬‭em‬‭consonância‬‭com‬‭os‬‭indicadores‬‭previstos,‬
‭que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à‬
‭contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.‬

‭10.5.6.‬ ‭Será‬ ‭considerado‬ ‭como‬ ‭ocorrido‬‭o‬‭recebimento‬‭provisório‬‭com‬‭a‬‭entrega‬
‭do‬ ‭termo‬ ‭detalhado‬ ‭ou,‬ ‭em‬ ‭havendo‬ ‭mais‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭feito,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭entrega‬ ‭do‬
‭último.‬

‭10.5.7.‬ ‭O‬ ‭Contratado‬ ‭fica‬ ‭obrigado‬ ‭a‬ ‭reparar,‬ ‭corrigir,‬ ‭remover,‬ ‭reconstruir‬ ‭ou‬
‭substituir,‬‭às‬‭suas‬‭expensas,‬‭no‬‭todo‬‭ou‬‭em‬‭parte,‬‭o‬‭objeto‬‭em‬‭que‬‭se‬‭verificarem‬
‭vícios,‬‭defeitos‬‭ou‬‭incorreções‬‭resultantes‬‭da‬‭execução‬‭ou‬‭materiais‬‭empregados,‬
‭cabendo‬ ‭à‬ ‭fiscalização‬ ‭não‬ ‭atestar‬ ‭a‬ ‭última‬ ‭e/ou‬‭única‬‭medição‬‭de‬‭serviços‬‭até‬
‭que‬ ‭sejam‬ ‭sanadas‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭eventuais‬ ‭pendências‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭vir‬ ‭a‬ ‭ser‬
‭apontadas no Recebimento Provisório.‬

‭10.5.8.‬ ‭A‬ ‭fiscalização‬ ‭não‬ ‭efetuará‬ ‭o‬ ‭ateste‬ ‭da‬ ‭última‬ ‭e/ou‬ ‭única‬ ‭medição‬ ‭de‬
‭serviços‬‭até‬‭que‬‭sejam‬‭sanadas‬‭todas‬‭as‬‭eventuais‬‭pendências‬‭que‬‭possam‬‭vir‬‭a‬
‭ser apontadas no Recebimento Provisório.‬

‭10.5.9.‬ ‭O‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭também‬ ‭ficará‬ ‭sujeito,‬ ‭quando‬ ‭cabível,‬ ‭à‬
‭conclusão‬ ‭de‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭testes‬ ‭de‬ ‭campo‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭entrega‬ ‭dos‬ ‭Manuais‬ ‭e‬ ‭Instruções‬
‭exigíveis.‬

‭10.5.10.‬ ‭Os‬ ‭serviços‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭rejeitados,‬ ‭no‬ ‭todo‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭parte,‬ ‭quando‬ ‭em‬
‭desacordo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭constantes‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭na‬
‭proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.‬

‭10.6.‬‭Quando‬‭a‬‭fiscalização‬‭for‬‭exercida‬‭por‬‭um‬‭único‬‭servidor,‬‭o‬‭Termo‬‭Detalhado‬‭deverá‬
‭conter‬ ‭o‬ ‭registro,‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭conclusão‬ ‭acerca‬ ‭das‬ ‭ocorrências‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬
‭contrato,‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭à‬ ‭fiscalização‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭administrativa‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭documentos‬ ‭que‬
‭julgar‬ ‭necessários,‬ ‭devendo‬ ‭encaminhá-los‬ ‭ao‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭para‬ ‭recebimento‬
‭definitivo.‬

‭10.7.‬‭Os‬‭serviços‬‭serão‬‭recebidos‬‭definitivamente‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭10‬‭dias‬‭corridos,‬‭contados‬
‭do‬ ‭recebimento‬ ‭provisório,‬ ‭por‬ ‭servidor‬ ‭ou‬ ‭comissão‬ ‭designada‬ ‭pela‬ ‭autoridade‬
‭competente,‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭verificação‬ ‭da‬ ‭qualidade‬ ‭e‬ ‭quantidade‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭e‬ ‭consequente‬
‭aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:‬

‭10.7.1.‬ ‭Emitir‬ ‭documento‬ ‭comprobatório‬ ‭da‬ ‭avaliação‬ ‭realizada‬ ‭pelos‬ ‭fiscais‬
‭técnico,‬ ‭administrativo‬ ‭e‬ ‭setorial,‬ ‭quando‬ ‭houver,‬‭no‬‭cumprimento‬‭de‬‭obrigações‬
‭assumidas‬ ‭pelo‬ ‭contratado,‬ ‭com‬ ‭menção‬ ‭ao‬ ‭seu‬ ‭desempenho‬ ‭na‬ ‭execução‬
‭contratual,‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭eventuais‬ ‭penalidades‬‭aplicadas,‬‭devendo‬‭constar‬‭do‬‭cadastro‬‭de‬
‭atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.‬

‭10.7.2.‬ ‭Realizar‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭dos‬ ‭relatórios‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭toda‬ ‭a‬‭documentação‬‭apresentada‬
‭pela‬ ‭fiscalização‬ ‭e,‬ ‭caso‬ ‭haja‬ ‭irregularidades‬ ‭que‬ ‭impeçam‬ ‭a‬ ‭liquidação‬ ‭e‬ ‭o‬
‭pagamento‬‭da‬‭despesa,‬‭indicar‬‭as‬‭cláusulas‬‭contratuais‬‭pertinentes,‬‭solicitando‬‭à‬
‭CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;‬



‭10.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços‬
‭prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e‬

‭10.7.4.‬‭Comunicar‬‭à‬‭empresa‬‭para‬‭que‬‭emita‬‭a‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭ou‬‭Fatura,‬‭com‬‭o‬‭valor‬
‭exato dimensionado pela fiscalização.‬

‭10.7.5.‬ ‭Enviar‬ ‭a‬ ‭documentação‬ ‭pertinente‬ ‭ao‬ ‭setor‬ ‭de‬ ‭contratos‬ ‭para‬ ‭a‬
‭formalização‬ ‭dos‬ ‭procedimentos‬ ‭de‬ ‭liquidação‬ ‭e‬ ‭pagamento,‬ ‭no‬ ‭valor‬
‭dimensionado pela fiscalização e gestão.‬

‭10.8.‬ ‭Emitir‬ ‭documento‬ ‭comprobatório‬ ‭da‬ ‭avaliação‬ ‭realizada‬ ‭pelos‬ ‭fiscais‬ ‭técnico,‬
‭administrativo‬‭e‬‭setorial,‬‭quando‬‭houver,‬‭no‬‭cumprimento‬‭de‬‭obrigações‬‭assumidas‬‭pelo‬
‭contratado,‬ ‭com‬ ‭menção‬ ‭ao‬ ‭seu‬ ‭desempenho‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭contratual,‬ ‭baseado‬ ‭em‬
‭indicadores‬ ‭objetivamente‬ ‭definidos‬ ‭e‬ ‭aferidos,‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭eventuais‬ ‭penalidades‬ ‭aplicadas,‬
‭devendo‬ ‭constar‬ ‭do‬ ‭cadastro‬ ‭de‬ ‭atesto‬ ‭de‬ ‭cumprimento‬ ‭de‬ ‭obrigações,‬ ‭conforme‬
‭regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).‬

‭10.9.‬‭No‬‭caso‬‭de‬‭controvérsia‬‭sobre‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭objeto,‬‭quanto‬‭à‬‭dimensão,‬‭qualidade‬
‭e‬ ‭quantidade,‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭observado‬ ‭o‬ ‭teor‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭143‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021‬‭,‬
‭comunicando-se‬ ‭à‬ ‭empresa‬ ‭para‬ ‭emissão‬ ‭de‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭pertine‬ ‭à‬ ‭parcela‬
‭incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.‬

‭10.10.‬ ‭Nenhum‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭recebimento‬ ‭ocorrerá‬ ‭enquanto‬ ‭pendente‬ ‭a‬ ‭solução,‬ ‭pelo‬
‭contratado,‬ ‭de‬ ‭inconsistências‬ ‭verificadas‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭ou‬‭no‬‭instrumento‬‭de‬
‭cobrança.O‬‭recebimento‬‭provisório‬‭ou‬‭definitivo‬‭não‬‭excluirá‬‭a‬‭responsabilidade‬‭civil‬‭pela‬
‭solidez‬ ‭e‬ ‭pela‬ ‭segurança‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭nem‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭ético-profissional‬ ‭pela‬
‭perfeita execução do contrato.‬

‭Liquidação‬

‭10.11.‬ ‭Para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭liquidação,‬ ‭o‬ ‭setor‬ ‭competente‬ ‭deve‬ ‭verificar‬ ‭se‬ ‭a‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭ou‬
‭Fatura‬‭apresentada‬‭expressa‬‭os‬‭elementos‬‭necessários‬‭e‬‭essenciais‬‭do‬‭documento,‬‭tais‬
‭como:‬

‭10.12.1 o prazo de validade;‬

‭10.12.2. a data da emissão;‬

‭10.12..3. os dados do contrato e do Contratante;‬

‭10.12.4. o período respectivo de execução do contrato;‬

‭10.12.5. o valor a pagar; e‬

‭10.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.‬

‭10.12.‬‭Havendo‬‭erro‬‭na‬‭apresentação‬‭da‬‭Nota‬‭Fiscal/Fatura,‬‭ou‬‭circunstância‬‭que‬‭impeça‬
‭a‬ ‭liquidação‬ ‭da‬ ‭despesa,‬ ‭esta‬ ‭ficará‬ ‭sobrestada‬ ‭até‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭Contratada‬ ‭providencie‬ ‭as‬
‭medidas‬ ‭saneadoras,‬ ‭reiniciando-se‬ ‭o‬ ‭prazo‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭comprovação‬ ‭da‬ ‭regularização‬ ‭da‬
‭situação, sem ônus ao Contratante.‬

‭10.13.‬ ‭A‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭ou‬ ‭Fatura‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭obrigatoriamente‬ ‭acompanhada‬ ‭da‬
‭comprovação‬‭da‬‭regularidade‬‭fiscal,‬‭constatada‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭consulta‬‭on-line‬‭ao‬‭SICAF‬‭ou,‬
‭na‬ ‭impossibilidade‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭ao‬ ‭referido‬ ‭Sistema,‬ ‭mediante‬ ‭consulta‬ ‭aos‬ ‭sítios‬
‭eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no‬‭art. 68 da Lei nº 14.133/2021‬‭.‬

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


‭10.14.‬ ‭A‬ ‭Contratada‬ ‭também‬ ‭deverá‬ ‭estar‬ ‭regular‬ ‭perante‬ ‭o‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬
‭Condenações‬‭Cíveis‬‭por‬‭Improbidade‬‭Administrativa,‬‭mantido‬‭pelo‬‭Conselho‬‭Nacional‬‭de‬
‭Justiça‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭Cadastro‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Inidôneas‬ ‭e‬ ‭Suspensas,‬ ‭mantido‬ ‭pela‬
‭Controladoria-Geral da União‬

‭10.15.‬‭A‬‭Administração‬‭deverá‬‭realizar‬‭consulta‬‭ao‬‭SICAF‬‭para:‬‭a)‬‭verificar‬‭a‬‭manutenção‬
‭das‬‭condições‬‭de‬‭habilitação‬‭exigidas‬‭no‬‭edital;‬‭b)‬‭identificar‬‭possível‬‭razão‬‭que‬‭impeça‬‭a‬
‭participação‬‭em‬‭licitação,‬‭no‬‭âmbito‬‭do‬‭órgão‬‭ou‬‭entidade,‬‭proibição‬‭de‬‭contratar‬‭com‬‭o‬
‭Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas‬

‭10.16.‬ ‭Constatando-se,‬ ‭junto‬ ‭ao‬ ‭SICAF,‬ ‭a‬ ‭situação‬ ‭de‬ ‭irregularidade‬ ‭do‬‭contratado,‬‭será‬
‭providenciada‬ ‭sua‬ ‭notificação,‬ ‭por‬ ‭escrito,‬ ‭para‬ ‭que,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis,‬
‭regularize‬ ‭sua‬ ‭situação‬ ‭ou,‬ ‭no‬ ‭mesmo‬ ‭prazo,‬ ‭apresente‬ ‭sua‬‭defesa.‬‭O‬‭prazo‬‭poderá‬‭ser‬
‭prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.‬

‭10.17.‬ ‭Não‬ ‭havendo‬ ‭regularização‬ ‭ou‬ ‭sendo‬ ‭a‬ ‭defesa‬ ‭considerada‬ ‭improcedente,‬ ‭o‬
‭contratante‬‭deverá‬‭comunicar‬‭aos‬‭órgãos‬‭responsáveis‬‭pela‬‭fiscalização‬‭da‬‭regularidade‬
‭fiscal‬ ‭quanto‬ ‭à‬ ‭inadimplência‬ ‭do‬ ‭contratado,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭quanto‬ ‭à‬ ‭existência‬ ‭de‬
‭pagamento‬‭a‬‭ser‬‭efetuado,‬‭para‬‭que‬‭sejam‬‭acionados‬‭os‬‭meios‬‭pertinentes‬‭e‬‭necessários‬
‭para garantir o recebimento de seus créditos.‬

‭10.18.‬ ‭Havendo‬ ‭a‬ ‭efetiva‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭os‬ ‭pagamentos‬ ‭serão‬ ‭realizados‬
‭normalmente,‬ ‭até‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭decida‬ ‭pela‬ ‭rescisão‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭caso‬ ‭o‬ ‭contratado‬ ‭não‬
‭regularize sua situação junto ao SICAF.‬

‭Prazo de Pagamento‬

‭10.19.‬‭O‬‭pagamento‬‭será‬‭efetuado‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭até‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬‭úteis,‬‭contados‬
‭da‬ ‭finalização‬ ‭da‬‭liquidação‬‭da‬‭despesa,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭Instrução‬‭Normativa‬‭SEGES/ME‬
‭nº‬ ‭77,‬ ‭de‬ ‭2022.‬‭Nos‬‭casos‬‭de‬‭eventuais‬‭atrasos‬‭de‬‭pagamento,‬‭desde‬‭que‬‭a‬‭Contratada‬
‭não‬ ‭tenha‬ ‭concorrido,‬ ‭de‬ ‭alguma‬ ‭forma‬ ‭para‬ ‭tanto,‬ ‭fica‬ ‭convencionado‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭taxa‬ ‭de‬
‭compensação‬‭financeira‬‭devida‬‭pelo‬‭Contratante,‬‭entre‬‭a‬‭data‬‭do‬‭vencimento‬‭e‬‭o‬‭efetivo‬
‭adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:‬

‭EM = I x N x VP, sendo:‬
‭EM = Encargos moratórios;‬
‭N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe,vo pagamento;‬
‭VP = Valor da parcela a ser paga;‬
‭I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:‬
‭I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa‬
‭anual)‬

‭10.20.‬ ‭Os‬ ‭pagamentos‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬ ‭despesas‬‭cujos‬‭valores‬‭não‬‭ultrapassem‬‭o‬‭limite‬
‭de‬ ‭que‬ ‭trata‬ ‭o‬ ‭inciso‬ ‭II‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭75‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭efetuados‬‭no‬
‭prazo‬‭de‬‭até‬‭5‬‭(cinco)‬‭dias‬‭úteis,‬‭contados‬‭da‬‭liquidação‬‭da‬‭despesa,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭art.‬
‭7º, § 2º, da Instrução Normativa SEGES nº 77, de 4 de novembro de 2022.‬

‭Forma de Pagamento‬

‭10.21.‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭será‬ ‭realizado‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭ordem‬ ‭bancária,‬ ‭para‬ ‭crédito‬ ‭em‬ ‭banco,‬
‭agência e conta corrente indicados pela Contratada.‬

‭10.22.‬‭Será‬‭considerada‬‭data‬‭do‬‭pagamento‬‭o‬‭dia‬‭em‬‭que‬‭constar‬‭como‬‭emitida‬‭a‬‭ordem‬
‭bancária para pagamento.‬

‭10.23.‬ ‭Quando‬ ‭do‬ ‭pagamento,‬ ‭será‬ ‭efetuada‬‭a‬‭retenção‬‭tributária‬‭prevista‬‭na‬‭legislação‬
‭aplicável.‬



‭10.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando‬
‭houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os‬
‭percentuais estabelecidos na legislação vigente.‬

‭10.24.‬ ‭A‬ ‭Contratada‬ ‭regularmente‬ ‭optante‬ ‭pelo‬ ‭Simples‬ ‭Nacional,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭Lei‬
‭Complementar‬ ‭nº‬‭123,‬‭de‬‭2006,‬‭não‬‭sofrerá‬‭a‬‭retenção‬‭tributária‬‭quanto‬‭aos‬‭impostos‬‭e‬
‭contribuições‬ ‭abrangidos‬ ‭por‬ ‭aquele‬ ‭regime.‬ ‭No‬ ‭entanto,‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭ficará‬
‭condicionado‬‭à‬‭apresentação‬‭de‬‭comprovação,‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭documento‬‭oficial,‬‭de‬‭que‬‭faz‬
‭jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.‬

‭Cessão de Crédito‬

‭10.25.‬‭É‬‭admitida‬‭a‬‭cessão‬‭fiduciária‬‭de‬‭direitos‬‭creditícios‬‭com‬‭instituição‬‭financeira,‬‭nos‬
‭termos‬‭e‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭os‬‭procedimentos‬‭previstos‬‭na‬‭Instrução‬‭Normativa‬‭SEGES/ME‬
‭nº 53, de 8 de julho de 2020, e conforme as regras deste Termo de Referência.‬

‭10.25.1.‬‭As‬‭cessões‬‭de‬‭crédito‬‭não‬‭fiduciárias‬‭dependerão‬‭de‬‭prévia‬‭aprovação‬‭do‬
‭Contratante‬

‭10.26.‬‭A‬‭eficácia‬‭da‬‭cessão‬‭de‬‭crédito,‬‭de‬‭qualquer‬‭natureza,‬‭em‬‭relação‬‭à‬‭Administração,‬
‭está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.‬

‭10.27.‬ ‭Sem‬ ‭prejuízo‬‭do‬‭regular‬‭atendimento‬‭da‬‭obrigação‬‭contratual‬‭de‬‭cumprimento‬‭de‬
‭todas‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭por‬ ‭parte‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭(cedente),‬ ‭a‬ ‭celebração‬ ‭da‬
‭cessão‬‭de‬‭crédito‬‭e‬‭a‬‭realização‬‭dos‬‭pagamentos‬‭respectivos‬‭também‬‭se‬‭condicionam‬‭à‬
‭regularidade‬ ‭fiscal‬ ‭e‬ ‭trabalhista‬ ‭do‬ ‭cessionário,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭à‬ ‭certificação‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭o‬
‭cessionário‬ ‭não‬ ‭se‬ ‭encontra‬ ‭impedido‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Poder‬ ‭Público,‬
‭conforme‬ ‭a‬ ‭legislação‬ ‭em‬ ‭vigor,‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭receber‬ ‭benefícios‬ ‭ou‬ ‭incentivos‬ ‭fiscais‬ ‭ou‬
‭creditícios,‬‭direta‬‭ou‬‭indiretamente,‬‭conforme‬‭o‬‭art.‬‭12‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭8.429,‬‭de‬‭1992,‬‭tudo‬‭nos‬
‭termos do‬‭Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.‬

‭10.28.‬ ‭O‬ ‭crédito‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭pago‬ ‭à‬ ‭cessionária‬ ‭é‬ ‭exatamente‬ ‭aquele‬ ‭que‬ ‭seria‬ ‭destinado‬ ‭à‬
‭cedente‬ ‭(Contratada)‬ ‭pela‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭contratual,‬ ‭restando‬ ‭absolutamente‬
‭incólumes‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭defesas‬ ‭e‬ ‭exceções‬ ‭ao‬ ‭pagamento‬ ‭e‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭demais‬ ‭cláusulas‬
‭exorbitantes‬ ‭ao‬ ‭direito‬ ‭comum‬ ‭aplicáveis‬ ‭no‬ ‭regime‬ ‭jurídico‬‭de‬‭direito‬‭público‬‭incidente‬
‭sobre‬ ‭os‬ ‭contratos‬ ‭administrativos,‬ ‭incluindo‬ ‭a‬ ‭possibilidade‬ ‭de‬ ‭pagamento‬ ‭em‬ ‭conta‬
‭vinculada‬‭ou‬‭de‬‭pagamento‬‭pela‬‭efetiva‬‭comprovação‬‭do‬‭fato‬‭gerador,‬‭quando‬‭for‬‭o‬‭caso,‬
‭e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.‬

‭10.29.‬ ‭A‬‭cessão‬‭de‬‭crédito‬‭não‬‭afetará‬‭a‬‭execução‬‭do‬‭objeto‬‭contratado,‬‭que‬‭continuará‬
‭sob a integral responsabilidade do contratado‬

‭11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO‬

‭Forma de seleção e critério de julgamento da proposta‬

‭11.1.‬ ‭O‬ ‭fornecedor‬ ‭será‬ ‭selecionado‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭procedimento‬ ‭de‬
‭LICITAÇÃO,‬‭na‬‭modalidade‬‭PREGÃO,‬‭sob‬‭a‬‭forma‬‭ELETRÔNICA,‬‭com‬‭adoção‬‭do‬‭critério‬‭de‬
‭julgamento pelo menor preço‬‭.‬

‭11.2.‬‭A‬‭documentação‬‭técnica‬‭de‬‭Engenharia‬‭(orçamentos,‬‭cronograma,‬‭composições‬‭de‬
‭preço,‬‭etc)‬‭deverá‬‭ser‬‭assinada‬‭por‬‭profissional‬‭Engenheiro‬‭Civil/Eletricista/Mecânico‬‭ou‬
‭Arquiteto‬‭,‬‭conforme‬‭a‬‭especialidade‬‭do‬‭objeto‬‭a‬‭ser‬‭contratado,‬‭nos‬‭termos‬‭dos‬‭Art.‬‭14‬‭e‬
‭15, da Lei nº 5.194/1966.‬

‭Regime de execução‬

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


‭11.3.‬ ‭O‬ ‭regime‬ ‭de‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭integrantes‬ ‭da‬ ‭planilha‬ ‭orçamentária‬ ‭será‬ ‭a‬
‭Empreitada por Preço Unitário.‬

‭Critérios de aceitabilidade de preços‬

‭11.4. O critério de aceitabilidade de preços será:‬

‭11.4.1. Valor global: o valor global deverá ser igual ou inferior ao preço‬‭estimado‬‭;‬

‭11.4.2.‬ ‭Para‬ ‭os‬ ‭valores‬‭unitários:‬‭como‬‭regra,‬‭não‬‭serão‬‭aceitos‬‭preços‬‭unitários‬
‭superiores‬ ‭aos‬ ‭publicados‬ ‭para‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭representativos‬ ‭listados‬ ‭abaixo‬‭,‬
‭sendo, portanto, motivo de‬‭desclassificação da proposta‬‭.‬

‭11.4.3.‬ ‭Além‬ ‭do‬ ‭exposto‬ ‭acima,‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭deve‬ ‭atentar‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭artigo‬ ‭59‬ ‭da‬‭Lei‬
‭14.133/2021‬‭em seus incisos e parágrafos, ao formalizar‬‭seus preços.‬

‭11.5.‬ ‭Na‬ ‭fase‬ ‭de‬ ‭classificação‬ ‭das‬ ‭propostas,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭que‬ ‭ofertar‬ ‭o‬ ‭melhor‬ ‭preço‬
‭deverá‬ ‭apresentar,‬ ‭em‬ ‭sua‬ ‭proposta‬ ‭de‬ ‭preços,‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭Composições‬ ‭de‬ ‭Preços‬
‭Unitários‬ ‭(CPU),‬ ‭detalhadas‬ ‭e‬ ‭assinadas,‬ ‭referentes‬ ‭a‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭da‬ ‭planilha‬
‭contratada.‬

‭11.6. Serviços considerados representativos do orçamento, obtidos através da curva ABC:‬

‭11.6.1. Planilha de Parelhas:‬

‭8.4‬

‭PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,‬
‭APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS‬
‭DEMÃOS. AF_04/2023. PINTURA DE TODOS OS‬
‭TETOS E DE TODAS AS PAREDES EXTERNAS.‬

‭8.542,80‬ ‭12,66%‬ ‭12,66%‬

‭8.3‬

‭PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,‬
‭APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS‬
‭DEMÃOS. AF_04/2023.‬
‭PINTURA DE TODOS OS TETOS E TODAS AS‬
‭PAREDES INTERNAS‬

‭5.428,08‬ ‭8,04%‬ ‭20,71%‬

‭6.27‬
‭INSTALAÇÃO DE APARELHO CONDICIONADOR‬
‭DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, DE 12.000 A‬
‭30.000 BTUS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO.‬

‭3.854,35‬ ‭5,71%‬ ‭26,42%‬

‭2.12‬

‭FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES‬
‭DE MADEIRA NÃO APARELHADA PARA‬
‭TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA‬
‭ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU‬
‭PLÁSTICA EM EDIFÍCIO INSTITUCIONAL‬
‭TÉRREO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.‬
‭AF_07/2019‬
‭REFORÇO E SER IMPLANTADO NA ESTRUTURA‬
‭DA COBERTURA DO PRÉDIO (EXCETO CAIXA‬
‭D'ÁGUA, GARAGEM E FRONTAL).‬

‭3.453,30‬ ‭5,12%‬ ‭31,54%‬

‭2.16‬

‭TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE‬
‭FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO‬
‭LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM‬
‭INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2‬
‭ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019‬
‭TROCA DE TELHA APÓS DESINSTALAÇÃO DO‬
‭AR CONDICIONADO E OUTRAS QUE ESTIVEREM‬
‭QUEBRADAS‬

‭3.409,00‬ ‭5,05%‬ ‭36,59%‬



‭8.11‬

‭APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA‬
‭EM PANOS SEM PRESENÇA DE VÃOS DE‬
‭EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS‬
‭DEMÃOS, INCLUSIVE LIXAMENTO. AF_03/2024.‬
‭MUROS DE CONTORNO. COR BRANCO GELO.‬

‭3.074,47‬ ‭4,56%‬ ‭41,14%‬

‭11.6.2. Planilha de Patu:‬

‭8.4‬

‭PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO‬
‭MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023.‬
‭PINTURA DE TODOS OS TETOS E DE TODAS AS‬
‭PAREDES EXTERNAS.‬

‭8.673,08‬ ‭11,20%‬ ‭11,20%‬

‭5.4‬

‭PORTÃO DE CORRER EM METALON E BARRA CHATA‬
‭DE FERRO, INCLUSIVE TRILHO E FIXAÇÃO.‬
‭PORTÃO DE CORRER EM METALON CONFORME‬
‭DETALHE EM ANEXO‬

‭5.614,40‬ ‭7,25%‬ ‭18,45%‬

‭8.3‬

‭PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO‬
‭MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023.‬
‭PINTURA DE TODOS OS TETOS E TODAS AS PAREDES‬
‭INTERNAS‬

‭5.485,52‬ ‭7,09%‬ ‭25,54%‬

‭8.11‬

‭APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM‬
‭PANOS SEM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE‬
‭MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS, INCLUSIVE‬
‭LIXAMENTO. AF_03/2024.‬
‭MUROS DE CONTORNO. COR BRANCO GELO.‬

‭4.446,00‬ ‭5,74%‬ ‭31,28%‬

‭6.28‬
‭INSTALAÇÃO DE APARELHO CONDICIONADOR DE AR‬
‭TIPO SPLIT HIGH WALL, DE 12.000 A 30.000 BTUS,‬
‭CONFORME ESPECIFICAÇÃO.‬

‭3.896,50‬ ‭5,03%‬ ‭36,32%‬

‭11.6.3. Planilha de São Tomé:‬

‭8.3‬

‭PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,‬
‭APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS‬
‭DEMÃOS. AF_04/2023.‬
‭PINTURA DE TODOS OS TETOS E TODAS AS‬
‭PAREDES INTERNAS‬

‭5.074,97‬ ‭14,10%‬ ‭14,10%‬

‭7.1‬

‭LETREIRO EM BAIXO RELEVO DE‬
‭25X25X2CM‬
‭LETREIRO DE FACHADA COM O NOME‬
‭"PODER JUDICIÁRIO FEDERAL FÓRUM‬
‭ELEITORAL SÃO TOMÉ"‬

‭3.768,95‬ ‭10,47%‬ ‭24,56%‬

‭8.4‬

‭PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,‬
‭APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS‬
‭DEMÃOS. AF_04/2023.‬
‭PINTURA DE TODAS AS PAREDES‬
‭EXTERNAS.‬

‭3.256,70‬ ‭9,05%‬ ‭33,61%‬



‭5.10‬

‭CORRIMÃO CENTRAL EM TUBO FERRO‬
‭GALVANIZADO, SUPERIOR ALT=1,10M,‬
‭BARRAS INTERMEDIÁRIAS ALT=0,92M E‬
‭0,70M DE CADA LADO, DIAM= 1.1/2"‬
‭INCLUSIVE AS VERTICAIS DE APOIO.‬
‭CORRIMÃO EM TUBO DE FERRO, PINTADO‬
‭NA COR PRETA, CONFORME PADRÃO‬
‭EXISTENTE‬

‭2.593,60‬ ‭7,20%‬ ‭40,81%‬

‭Exigências de habilitação jurídica‬

‭11.7.‬ ‭Para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭jurídica,‬ ‭deverá‬ ‭o‬ ‭participante‬ ‭comprovar‬ ‭os‬ ‭seguintes‬
‭requisitos:‬

‭11.7.1.‬ ‭Pessoa‬ ‭física:‬ ‭cédula‬ ‭de‬ ‭identidade‬ ‭(RG)‬ ‭ou‬ ‭documento‬‭equivalente‬‭que,‬
‭por‬ ‭força‬ ‭de‬ ‭lei,‬ ‭tenha‬ ‭validade‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭identificação‬ ‭em‬ ‭todo‬ ‭o‬ ‭território‬
‭nacional;‬

‭11.7.2.‬ ‭Empresário‬ ‭individual‬‭:‬ ‭inscrição‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Público‬ ‭de‬ ‭Empresas‬
‭Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;‬

‭11.7.3.‬ ‭Microempreendedor‬ ‭Individual‬ ‭–‬ ‭MEI‬‭:‬ ‭Certificado‬ ‭da‬ ‭Condição‬ ‭de‬
‭Microempreendedor‬ ‭Individual‬ ‭–‬ ‭CCMEI,‬ ‭cuja‬ ‭aceitação‬ ‭ficará‬ ‭condicionada‬ ‭à‬
‭verificação‬ ‭da‬ ‭autenticidade‬ ‭no‬ ‭sítio‬
‭https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;‬

‭11.7.4.‬‭Sociedade‬‭empresária,‬‭sociedade‬‭limitada‬‭unipessoal‬‭–‬‭SLU‬‭ou‬‭sociedade‬
‭identificada‬ ‭como‬ ‭empresa‬ ‭individual‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬ ‭limitada‬ ‭–‬ ‭EIRELI:‬
‭inscrição‬ ‭do‬ ‭ato‬ ‭constitutivo,‬ ‭estatuto‬ ‭ou‬ ‭contrato‬ ‭social‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Público‬ ‭de‬
‭Empresas‬ ‭Mercantis,‬ ‭a‬ ‭cargo‬ ‭da‬ ‭Junta‬ ‭Comercial‬ ‭da‬ ‭respectiva‬ ‭sede,‬
‭acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;‬

‭11.7.5.‬ ‭Sociedade‬ ‭empresária‬ ‭estrangeira‬‭:‬ ‭portaria‬ ‭de‬ ‭autorização‬ ‭de‬
‭funcionamento‬‭no‬‭Brasil,‬‭publicada‬‭no‬‭Diário‬‭Oficial‬‭da‬‭União‬‭e‬‭arquivada‬‭na‬‭Junta‬
‭Comercial‬ ‭da‬ ‭unidade‬ ‭federativa‬ ‭onde‬ ‭se‬ ‭localizar‬ ‭a‬ ‭filial,‬ ‭agência,‬ ‭sucursal‬ ‭ou‬
‭estabelecimento,‬ ‭a‬ ‭qual‬ ‭será‬ ‭considerada‬ ‭como‬ ‭sua‬ ‭sede,‬ ‭conforme‬ ‭Instrução‬
‭Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;‬

‭11.7.6.‬ ‭Sociedade‬ ‭simples‬‭:‬ ‭inscrição‬ ‭do‬ ‭ato‬ ‭constitutivo‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Civil‬ ‭de‬
‭Pessoas‬ ‭Jurídicas‬ ‭do‬ ‭local‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭sede,‬ ‭acompanhada‬ ‭de‬ ‭documento‬
‭comprobatório de seus administradores;‬

‭11.7.7.‬‭Filial,‬‭sucursal‬‭ou‬‭agência‬‭de‬‭sociedade‬‭simples‬‭ou‬‭empresária‬‭:‬‭inscrição‬
‭do‬ ‭ato‬ ‭constitutivo‬ ‭da‬ ‭filial,‬ ‭sucursal‬ ‭ou‬ ‭agência‬ ‭da‬ ‭sociedade‬ ‭simples‬ ‭ou‬
‭empresária,‬ ‭respectivamente,‬ ‭no‬ ‭Registro‬ ‭Civil‬ ‭das‬ ‭Pessoas‬ ‭Jurídicas‬ ‭ou‬ ‭no‬
‭Registro‬ ‭Público‬ ‭de‬‭Empresas‬‭Mercantis‬‭onde‬‭opera,‬‭com‬‭averbação‬‭no‬‭Registro‬
‭onde tem sede a matriz;‬

‭11.8.‬‭Os‬‭documentos‬‭apresentados‬‭deverão‬‭estar‬‭acompanhados‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭alterações‬
‭ou da consolidação respectiva.‬

‭11.9.‬ ‭O‬ ‭participante‬ ‭deverá‬ ‭comprovar‬ ‭a‬ ‭inscrição‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Pessoas‬
‭Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.‬

‭11.10.‬‭O‬‭participante‬‭deverá‬‭comprovar‬‭a‬‭regularidade‬‭fiscal‬‭perante‬‭a‬‭Fazenda‬‭Nacional,‬
‭mediante‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭certidão‬ ‭expedida‬ ‭conjuntamente‬ ‭pela‬ ‭Secretaria‬ ‭da‬‭Receita‬
‭Federal‬‭do‬‭Brasil‬‭(RFB)‬‭e‬‭pela‬‭Procuradoria-Geral‬‭da‬‭Fazenda‬‭Nacional‬‭(PGFN),‬‭referente‬‭a‬
‭todos‬ ‭os‬ ‭créditos‬ ‭tributários‬ ‭federais‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭Dívida‬ ‭Ativa‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭(DAU)‬ ‭por‬ ‭elas‬
‭administrados,‬ ‭inclusive‬ ‭aqueles‬ ‭relativos‬ ‭à‬ ‭Seguridade‬ ‭Social,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭Portaria‬



‭Conjunta‬‭nº‬‭1.751,‬‭de‬‭02‬‭de‬‭outubro‬‭de‬‭2014,‬‭do‬‭Secretário‬‭da‬‭Receita‬‭Federal‬‭do‬‭Brasil‬‭e‬
‭da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.‬

‭11.11.‬ ‭O‬ ‭participante‬ ‭deverá‬ ‭comprovar‬ ‭a‬ ‭regularidade‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Fundo‬ ‭de‬ ‭Garantia‬ ‭do‬
‭Tempo de Serviço (FGTS).‬

‭11.12.‬ ‭O‬‭participante‬‭deverá‬‭comprovar‬‭a‬‭inexistência‬‭de‬‭débitos‬‭inadimplidos‬‭perante‬‭a‬
‭Justiça‬‭do‬‭Trabalho,‬‭mediante‬‭a‬‭apresentação‬‭de‬‭certidão‬‭negativa‬‭ou‬‭positiva‬‭com‬‭efeito‬
‭de‬ ‭negativa,‬ ‭nos‬‭termos‬‭do‬‭Título‬‭VII-A‬‭da‬‭Consolidação‬‭das‬‭Leis‬‭do‬‭Trabalho,‬‭aprovada‬
‭pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.‬

‭11.13.‬ ‭O‬ ‭participante‬ ‭também‬ ‭deverá‬ ‭estar‬ ‭regular‬ ‭perante‬ ‭o‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬
‭Condenações‬‭Cíveis‬‭por‬‭Improbidade‬‭Administrativa,‬‭mantido‬‭pelo‬‭Conselho‬‭Nacional‬‭de‬
‭Justiça‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭Cadastro‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Inidôneas‬ ‭e‬ ‭Suspensas,‬ ‭mantido‬ ‭pela‬
‭Controladoria-Geral da União.‬

‭Exigências de qualificação técnico-operacional e técnico-profissional‬

‭11.14.‬ ‭O‬ ‭participante‬ ‭deverá‬ ‭comprovar‬ ‭aptidão‬ ‭para‬ ‭execução‬ ‭de‬ ‭serviço‬ ‭de‬
‭complexidade‬ ‭equivalente‬ ‭ou‬ ‭superior‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭desta‬ ‭contratação,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬
‭apresentação‬‭de‬‭certidões‬‭ou‬‭atestados,‬‭emitidos‬‭por‬‭pessoas‬‭jurídicas‬‭de‬‭direito‬‭público‬
‭ou privado.‬

‭11.15.‬ ‭Dessa‬ ‭forma,‬ ‭será‬ ‭exigido‬ ‭das‬ ‭empresas‬ ‭licitantes,‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭habilitação‬ ‭no‬
‭certame‬ ‭licitatório,‬ ‭a‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭comprovante‬ ‭de‬ ‭aptidão‬ ‭para‬ ‭desempenho‬ ‭de‬
‭atividade‬‭pertinente‬‭e‬‭compatível‬‭em‬‭características,‬‭quantidades‬‭e‬‭prazos‬‭com‬‭o‬‭objeto‬
‭deste Termo de Referência, constituído de:‬

‭11.15.1.‬‭Prova‬‭de‬‭registro‬‭ou‬‭inscrição‬‭do‬‭licitante‬‭junto‬‭ao‬‭Conselho‬‭Regional‬‭de‬
‭Engenharia‬ ‭e‬ ‭Agronomia‬ ‭–‬ ‭CREA‬ ‭–‬ ‭ou‬ ‭Conselho‬ ‭de‬ ‭Arquitetura‬ ‭e‬ ‭Urbanismo‬ ‭–‬
‭CAU, conforme recomenda o Acórdão TCU nº 10362/2017 – Segunda Câmara;‬

‭11.15.2.‬ ‭Para‬ ‭atendimento‬ ‭à‬ ‭qualificação‬ ‭técnico-operacional:‬ ‭atestados‬ ‭de‬
‭capacidade‬ ‭técnica,‬ ‭acompanhado‬ ‭da‬ ‭ART‬ ‭ou‬ ‭RRT‬ ‭correspondente,‬ ‭que‬
‭comprovem‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭executou‬ ‭para‬ ‭órgão‬ ‭ou‬ ‭entidade‬ ‭da‬ ‭Administração‬
‭pública‬ ‭direta‬ ‭ou‬ ‭indireta,‬ ‭federal,‬ ‭estadual,‬ ‭municipal‬ ‭ou‬ ‭do‬ ‭Distrito‬ ‭Federal,‬ ‭ou‬
‭ainda,‬ ‭para‬ ‭empresas‬ ‭privadas,‬ ‭os‬ ‭seguintes‬ ‭serviços‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭respectivas‬
‭quantidades mínimas:‬

‭a)‬‭Execução‬‭de‬‭serviços‬‭de‬‭Engenharia‬‭de‬‭construção‬
‭ou‬ ‭reforma‬ ‭de‬ ‭imóvel‬ ‭residencial,‬ ‭comercial‬ ‭ou‬
‭industrial‬ ‭com‬ ‭área‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭100m²‬ ‭(cem‬ ‭metros‬
‭quadrados) de área construída.‬

‭11.15.3.‬ ‭Para‬ ‭atendimento‬ ‭à‬ ‭qualificação‬ ‭técnico-profissional:‬ ‭apresentação‬ ‭de‬
‭profissional‬ ‭de‬ ‭nível‬ ‭superior,‬ ‭ARQUITETO‬ ‭OU‬ ‭ENGENHEIRO,‬ ‭reconhecidos‬ ‭pelo‬
‭CREA‬ ‭ou‬ ‭CAU,‬ ‭detentor‬ ‭de‬ ‭atestados‬ ‭de‬ ‭responsabilidade‬ ‭técnica,‬ ‭devidamente‬
‭registrados‬‭junto‬‭ao‬‭CREA‬‭ou‬‭CAU‬‭da‬‭região‬‭onde‬‭os‬‭serviços‬‭foram‬‭executados,‬
‭acompanhados‬ ‭das‬ ‭respectivas‬ ‭Certidões‬ ‭de‬ ‭Acervo‬ ‭Técnico‬ ‭–‬ ‭CAT,‬ ‭expedidas‬
‭por‬ ‭estes‬ ‭Conselhos,‬ ‭que‬ ‭comprovem‬ ‭ter‬ ‭os‬ ‭profissionais‬ ‭executado‬‭para‬‭órgão‬
‭ou‬ ‭entidade‬ ‭da‬ ‭administração‬ ‭pública‬ ‭direta‬ ‭ou‬ ‭indireta,‬ ‭federal,‬ ‭estadual,‬
‭municipal‬‭ou‬‭do‬‭Distrito‬‭Federal,‬‭ou‬‭ainda,‬‭para‬‭empresa‬‭privada,‬‭serviços‬‭relativos‬
‭a:‬

‭a)‬‭Execução‬‭de‬‭serviços‬‭de‬‭Engenharia‬‭de‬‭construção‬
‭ou‬ ‭reforma‬ ‭de‬ ‭imóvel‬ ‭residencial,‬ ‭comercial‬ ‭ou‬



‭industrial‬ ‭com‬ ‭área‬ ‭mínima‬ ‭de‬ ‭100m²‬ ‭(cem‬ ‭metros‬
‭quadrados) de área construída.‬

‭11.15.4.‬ ‭Caso‬ ‭o‬ ‭responsável‬ ‭técnico‬ ‭habilitado‬ ‭no‬ ‭certame‬ ‭não‬ ‭possa‬ ‭realizar‬‭o‬
‭serviço,‬ ‭a‬ ‭contratada‬ ‭deverá‬ ‭formalmente‬ ‭requerer‬ ‭junto‬ ‭à‬ ‭Administração‬ ‭a‬
‭substituição‬ ‭do‬ ‭profissional‬ ‭por‬ ‭outro‬ ‭de‬ ‭igual‬ ‭habilitação‬ ‭segundo‬ ‭critérios‬
‭estabelecidos no subitem 4.3 deste Termo de Referência.‬

‭11.16.‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭dois‬ ‭ou‬ ‭mais‬ ‭licitantes‬ ‭apresentarem‬ ‭atestado‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭mesmo‬
‭profissional‬‭como‬‭responsável‬‭técnico,‬‭como‬‭comprovação‬‭de‬‭qualificação‬‭técnica,‬‭todos‬
‭deverão ser inabilitados.‬

‭11.17.‬‭O‬‭Atestado‬‭Técnico‬‭apresentado‬‭para‬‭habilitação‬‭neste‬‭certame‬‭deverá‬‭comprovar‬
‭a‬ ‭aptidão‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭com‬ ‭características‬ ‭similares‬ ‭em‬‭complexidade‬
‭técnica‬ ‭e‬ ‭operacional‬ ‭equivalente‬ ‭ou‬ ‭superior‬ ‭aos‬ ‭serviços‬ ‭previstos‬ ‭neste‬ ‭termo‬ ‭de‬
‭referência.‬

‭11.18.‬ ‭Será‬ ‭admitido‬ ‭o‬ ‭somatório‬ ‭de‬ ‭atestados‬ ‭técnicos‬ ‭para‬ ‭obtenção‬ ‭do‬ ‭quantitativo‬
‭mínimo‬ ‭necessário‬ ‭às‬ ‭habilitações‬ ‭técnico-operacional‬ ‭e‬‭técnico-profissional‬‭desde‬‭que‬
‭os‬ ‭serviços‬ ‭tenham‬ ‭sido‬ ‭realizados‬ ‭concomitantemente‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭90‬ ‭(noventa)‬ ‭dias‬
‭corridos.‬

‭11.19.‬ ‭Caso‬ ‭solicitado,‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭disponibilizará‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭necessárias‬ ‭à‬
‭comprovação‬‭da‬‭legitimidade‬‭do‬‭atestado‬‭apresentado,‬‭dentre‬‭outros‬‭documentos,‬‭cópia‬
‭do‬‭contrato‬‭que‬‭deu‬‭suporte‬‭à‬‭contratação,‬‭endereço‬‭atual‬‭da‬‭contratante‬‭e‬‭local‬‭em‬‭que‬
‭foram prestados os serviços, caso necessário.‬

‭11.20.‬ ‭A‬ ‭empresa‬ ‭licitante‬ ‭deverá‬ ‭apresentar‬ ‭declaração‬ ‭afirmando‬ ‭conhecer‬ ‭todas‬ ‭as‬
‭condições‬ ‭locais‬ ‭para‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭inclusive‬ ‭mercadológicas,‬ ‭e‬ ‭que‬ ‭tem‬ ‭pleno‬
‭conhecimento‬ ‭das‬ ‭condições‬ ‭e‬ ‭peculiaridades‬ ‭inerentes‬ ‭à‬ ‭natureza‬ ‭do‬ ‭trabalho,‬
‭assumindo‬ ‭total‬ ‭responsabilidade‬ ‭por‬ ‭este‬ ‭fato‬ ‭e‬ ‭não‬ ‭utilizará‬ ‭deste‬ ‭para‬ ‭quaisquer‬
‭questionamentos‬ ‭futuros‬ ‭que‬ ‭ensejem‬ ‭desavenças‬ ‭técnicas‬ ‭ou‬ ‭financeiras‬ ‭com‬ ‭a‬
‭contratante.‬

‭Habilitação Econômico-Financeira‬

‭11.21 - A empresa licitante deverá apresentar:‬
‭11.21.1‬‭-‬‭Certidão‬‭negativa‬‭de‬‭insolvência‬‭civil‬‭expedida‬‭pelo‬‭distribuidor‬‭do‬

‭domicílio‬‭ou‬‭sede‬‭do‬‭licitante,‬‭caso‬‭se‬‭trate‬‭de‬‭pessoa‬‭física,‬‭desde‬‭que‬‭admitida‬
‭a‬‭sua‬‭participação‬‭na‬‭licitação‬‭(art.‬‭5º,‬‭inciso‬‭II,‬‭alínea‬‭“c”,‬‭da‬‭Instrução‬‭Normativa‬
‭Seges/ME nº 116/2021), ou de sociedade simples;‬

‭11.21.2‬‭-‬‭Certidão‬‭negativa‬‭de‬‭falência‬‭expedida‬‭pelo‬‭distribuidor‬‭da‬‭sede‬‭do‬
‭fornecedor;‬

‭11.21.3‬ ‭-‬ ‭Balanço‬ ‭patrimonial,‬ ‭demonstração‬ ‭de‬ ‭resultado‬ ‭de‬ ‭exercício‬ ‭e‬
‭demais‬ ‭demonstrações‬ ‭contábeis‬ ‭dos‬ ‭2‬ ‭(dois)‬ ‭últimos‬ ‭exercícios‬ ‭sociais,‬
‭comprovando:‬

‭11.21.3.1‬ ‭-‬ ‭Índices‬ ‭de‬ ‭Liquidez‬ ‭Geral‬ ‭(LG),‬ ‭Liquidez‬ ‭Corrente‬ ‭(LC),‬ ‭e‬
‭Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);‬
‭11.22‬ ‭-‬ ‭As‬‭empresas‬‭criadas‬‭no‬‭exercício‬‭financeiro‬‭da‬‭licitação‬‭deverão‬‭atender‬
‭a‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭exigências‬ ‭da‬ ‭habilitação‬ ‭e‬ ‭poderão‬ ‭substituir‬ ‭os‬ ‭demonstrativos‬
‭contábeis pelo balanço de abertura; e‬



‭11.23‬ ‭-‬ ‭Os‬ ‭documentos‬ ‭referidos‬ ‭acima‬‭limitar-se-ão‬‭ao‬‭último‬‭exercício‬‭no‬‭caso‬
‭de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.‬
‭11.24‬ ‭-‬ ‭Os‬ ‭documentos‬ ‭referidos‬‭acima‬‭deverão‬‭ser‬‭exigidos‬‭com‬‭base‬‭no‬‭limite‬
‭definido‬‭pela‬‭Receita‬‭Federal‬‭do‬‭Brasil‬‭para‬‭transmissão‬‭da‬‭Escrituração‬‭Contábil‬
‭Digital - ECD ao Sped.‬
‭11.25‬‭-‬‭Caso‬‭a‬‭empresa‬‭licitante‬‭apresente‬‭resultado‬‭inferior‬‭ou‬‭igual‬‭a‬‭1‬‭(um)‬‭em‬
‭qualquer‬ ‭dos‬ ‭índices‬ ‭de‬ ‭Liquidez‬ ‭Geral‬ ‭(LG),‬ ‭Solvência‬ ‭Geral‬ ‭(SG)‬ ‭e‬ ‭Liquidez‬
‭Corrente‬‭(LC),‬‭será‬‭exigido‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭habilitação‬‭capital‬‭mínimo‬‭OU‬‭patrimônio‬
‭líquido‬ ‭mínimo‬ ‭de‬ ‭10%‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭total‬ ‭estimado‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭OU‬ ‭valor‬ ‭total‬
‭estimado da parcela pertinente.‬
‭11.26‬ ‭-‬ ‭O‬ ‭licitante‬ ‭deverá‬ ‭apresentar‬ ‭declaração,‬ ‭acompanhada‬ ‭da‬ ‭relação‬ ‭de‬
‭compromissos‬ ‭assumidos,‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭um‬ ‭doze‬ ‭avos‬ ‭dos‬ ‭contratos‬ ‭firmados‬ ‭com‬ ‭a‬
‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭e/ou‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭iniciativa‬ ‭privada‬ ‭vigentes‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭de‬
‭apresentação‬ ‭da‬ ‭proposta‬ ‭não‬ ‭é‬ ‭superior‬ ‭ao‬ ‭patrimônio‬ ‭líquido‬ ‭da‬ ‭licitante,‬
‭observados os seguintes requisitos:‬

‭11.26.1‬‭-‬‭a‬‭declaração‬‭deve‬‭ser‬‭acompanhada‬‭da‬‭Demonstração‬‭do‬‭Resultado‬
‭do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e‬

‭11.26.2‬‭-‬‭caso‬‭a‬‭diferença‬‭entre‬‭a‬‭declaração‬‭e‬‭a‬‭receita‬‭bruta‬‭discriminada‬‭na‬
‭Demonstração‬‭do‬‭Resultado‬‭do‬‭Exercício‬‭(DRE)‬‭apresentada‬‭seja‬‭superior‬‭a‬‭10%‬
‭(dez‬ ‭por‬ ‭cento),‬ ‭para‬ ‭mais‬ ‭ou‬ ‭para‬ ‭menos,‬ ‭a‬ ‭licitante‬ ‭deverá‬ ‭apresentar‬
‭justificativas.‬
‭11.27‬ ‭-‬ ‭Caso‬ ‭solicitado,‬ ‭o‬ ‭atendimento‬ ‭dos‬ ‭índices‬ ‭econômicos‬ ‭previstos‬ ‭neste‬
‭tópico‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭atestado‬ ‭mediante‬ ‭declaração‬ ‭assinada‬ ‭por‬ ‭profissional‬
‭habilitado da área contábil, apresentada pela licitante.‬

‭12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO‬

‭12.1.‬ ‭O‬ ‭custo‬ ‭estimado‬ ‭total‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭encontra-se‬ ‭anexo‬ ‭ao‬ ‭edital‬ ‭do‬ ‭certame‬
‭licitatório.‬

‭13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA‬

‭13.1.‬ ‭O‬ ‭objeto‬‭da‬‭contratação‬‭está‬‭previsto‬‭no‬‭Plano‬‭de‬‭Contratações‬‭Anual‬‭-‬‭PCA’2025,‬
‭sob o código ENG.POO_25.09.‬

‭13.2.‬ ‭As‬ ‭despesas‬ ‭decorrentes‬ ‭da‬ ‭presente‬ ‭contratação‬ ‭correrão‬ ‭à‬ ‭conta‬ ‭de‬ ‭recursos‬
‭específicos consignados no orçamento ordinário do TRE/RN.‬

‭14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS‬

‭14.1.‬ ‭Comete‬ ‭infração‬ ‭administrativa,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭a‬
‭C‬‭ontratada/Licitante/Participante‬‭que:‬

‭14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;‬

‭14.1.2.‬ ‭Der‬ ‭causa‬ ‭à‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭que‬ ‭cause‬ ‭grave‬ ‭dano‬ ‭à‬
‭Administração‬ ‭ou‬ ‭ao‬ ‭funcionamento‬ ‭dos‬ ‭serviços‬ ‭públicos‬ ‭ou‬ ‭ao‬ ‭interesse‬
‭coletivo;‬

‭14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;‬

‭14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;‬



‭14.1.5.‬ ‭Não‬ ‭manter‬ ‭a‬ ‭proposta,‬ ‭salvo‬ ‭em‬ ‭decorrência‬ ‭de‬ ‭fato‬ ‭superveniente‬
‭devidamente justificado;‬

‭14.1.6.‬ ‭Não‬ ‭celebrar‬ ‭o‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭entregar‬ ‭a‬ ‭documentação‬ ‭exigida‬‭para‬‭a‬
‭contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;‬

‭14.1.7.‬ ‭Ensejar‬ ‭o‬ ‭retardamento‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭ou‬ ‭da‬ ‭entrega‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭da‬
‭contratação sem motivo justificado;‬

‭14.1.8.‬ ‭Apresentar‬ ‭declaração‬‭ou‬‭documentação‬‭falsa‬‭exigida‬‭para‬‭o‬‭certame‬‭ou‬
‭prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;‬

‭14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;‬

‭14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;‬

‭14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;‬

‭14.1.12.‬‭Praticar‬‭ato‬‭lesivo‬‭previsto‬‭no‬‭art.‬‭5º‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭12.846,‬‭de‬‭1º‬‭de‬‭agosto‬‭de‬
‭2013.‬

‭14.2.‬ ‭Serão‬ ‭aplicadas‬ ‭a‬ ‭Contratada‬ ‭que‬ ‭incorrer‬ ‭nas‬ ‭infrações‬ ‭acima‬ ‭descritas‬ ‭as‬
‭seguintes sanções:‬

‭14.2.1.‬ ‭Advertência‬‭,‬ ‭quando‬ ‭o‬ ‭contratado‬ ‭der‬ ‭causa‬ ‭à‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭do‬
‭contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;‬

‭14.2.2.‬‭Impedimento‬‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar‬‭pelo‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭3‬‭(três)‬‭anos‬‭no‬
‭âmbito‬ ‭da‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭direta‬ ‭e‬ ‭indireta‬ ‭do‬ ‭ente‬ ‭federativo‬ ‭que‬ ‭tiver‬
‭aplicado‬‭a‬‭sanção‬‭,‬‭quando‬‭praticadas‬‭as‬‭condutas‬‭descritas‬‭nos‬‭subitens‬‭14.1.2,‬
‭14.1.3,‬‭14.1.4,‬‭14.1.5,‬‭14.1.6‬‭e‬‭14.1.7‬‭deste‬‭Termo‬‭de‬‭Referência,‬‭sempre‬‭que‬‭não‬
‭se justificar a imposição de penalidade mais grave;‬

‭14.2.3.‬‭Declaração‬‭de‬‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬‭e‬‭contratar‬‭pelo‬‭prazo‬‭mínimo‬‭de‬‭3‬
‭(três)‬‭anos‬‭e‬‭máximo‬‭de‬‭6‬‭(seis)‬‭anos‬‭no‬‭âmbito‬‭da‬‭Administração‬‭Pública‬‭direta‬
‭e‬‭indireta‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭entes‬‭federativos‬‭,‬‭quando‬‭praticadas‬‭as‬‭condutas‬‭descritas‬
‭nos‬ ‭subitens‬ ‭14.1.8,‬ ‭14.1.9,‬ ‭14.1.10,‬ ‭14.1.11‬ ‭e‬ ‭14.1.12,‬ ‭bem‬‭como‬‭nos‬‭subitens‬
‭14.1.2,‬ ‭14.1.3,‬ ‭14.1.4,‬ ‭14.1.5,‬ ‭14.1.6‬ ‭e‬ ‭14.1.7‬ ‭deste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭que‬
‭justifiquem‬ ‭a‬ ‭imposição‬ ‭de‬ ‭penalidade‬ ‭mais‬ ‭grave‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭sanção‬ ‭referida‬ ‭no‬
‭subitem anterior deste Termo de Referência;‬

‭14.2.4.‬‭Multa:‬

‭14.2.4.1.‬ ‭0,5%‬ ‭(cinco‬ ‭décimos‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭por‬ ‭dia‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭valor‬
‭adjudicado‬‭em‬‭caso‬‭de‬‭atraso‬‭na‬‭execução‬‭dos‬‭serviços,‬‭limitada‬‭a‬
‭incidência a 15 (quinze) dias.‬

‭14.2.4.1.1.‬‭Após‬‭o‬‭décimo‬‭quinto‬‭dia‬‭e‬‭a‬‭critério‬‭da‬‭Administração‬
‭Contratante,‬ ‭no‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭atraso‬ ‭na‬ ‭execução,‬ ‭poderá‬ ‭ocorrer‬ ‭a‬
‭não-aceitação‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭a‬ ‭configurar,‬ ‭nessa‬ ‭hipótese,‬
‭inexecução‬‭total‬‭ou‬‭parcial‬‭da‬‭obrigação‬‭assumida,‬‭sem‬‭prejuízo‬‭da‬
‭rescisão unilateral da avença;‬

‭14.2.4.2.‬ ‭0,5%‬ ‭(cinco‬ ‭décimos‬‭por‬‭cento)‬‭até‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭sobre‬‭o‬
‭valor‬ ‭adjudicado,‬ ‭em‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭atraso‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭por‬ ‭período‬
‭superior‬ ‭ao‬ ‭previsto‬ ‭no‬ ‭subitem‬ ‭anterior,‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭da‬
‭obrigação assumida;‬

‭14.2.4.3.‬‭0,5%‬‭(cinco‬‭décimos‬‭por‬‭cento)‬‭até‬‭15%‬‭(quinze‬‭por‬‭cento)‬‭sobre‬
‭o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;‬



‭14.2.4.4.‬ ‭0,5%‬ ‭(cinco‬ ‭décimos‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭por‬‭dia‬‭de‬
‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭na‬‭apresentação‬‭da‬‭garantia‬‭(seja‬‭para‬‭reforço‬‭ou‬‭por‬
‭ocasião‬ ‭de‬‭prorrogação),‬‭observado‬‭o‬‭máximo‬‭de‬‭5%‬‭(cinco‬‭por‬‭cento).‬‭O‬
‭atraso‬ ‭superior‬ ‭a‬ ‭25‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭cinco)‬ ‭dias‬ ‭corridos‬ ‭autorizará‬ ‭a‬
‭Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;‬

‭14.2.4.5.‬ ‭0,5%‬ ‭a‬ ‭4,0%‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭contratado,‬ ‭conforme‬ ‭detalhamento‬
‭constante das tabelas seguintes:‬

‭GRAU‬ ‭CORRESPONDÊNCIA‬

‭1‬ ‭0,5% sobre o valor da contratação‬

‭2‬ ‭1,0% sobre o valor da contratação‬

‭3‬ ‭2,0% sobre o valor da contratação‬

‭4‬ ‭3,0% sobre o valor da contratação‬

‭5‬ ‭4,0% sobre o valor da contratação‬

‭Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado.‬

‭Infração‬ ‭Descrição‬ ‭GRAU‬

‭1‬ ‭Permitir‬ ‭situação‬ ‭que‬‭crie‬‭a‬‭possibilidade‬‭de‬‭causar‬‭dano‬
‭físico,‬ ‭lesão‬ ‭corporal‬ ‭ou‬ ‭consequências‬ ‭letais‬ ‭(aplicação‬
‭de multa por ocorrência).‬

‭5‬

‭2‬ ‭Deixar‬‭de‬‭encaminhar,‬‭quando‬‭exigido,‬‭documentação‬‭que‬
‭o‬ ‭Contratante‬ ‭necessite‬ ‭para‬ ‭efetuar‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭pelos‬
‭serviços prestados.‬

‭1‬

‭3‬ ‭Concluir‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭com‬ ‭atraso‬ ‭não‬ ‭superior‬‭a‬‭02‬‭(dois)‬
‭dias‬ ‭úteis‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭ao‬ ‭prazo‬ ‭de‬‭entrega‬‭definido‬‭neste‬
‭Termo de Referência.‬

‭1‬

‭4‬ ‭Responder,‬ ‭em‬ ‭prazo‬ ‭superior‬ ‭a‬ ‭24‬ ‭horas,‬ ‭os‬
‭questionamentos‬ ‭realizados‬ ‭por‬ ‭e-mail‬ ‭ou‬ ‭aplicativo‬ ‭de‬
‭mensagens‬ ‭instantâneas‬ ‭para‬ ‭esclarecer‬ ‭dúvidas‬
‭suscitadas pelo Contratante.‬

‭2‬

‭5‬ ‭Concluir‬‭os‬‭serviços‬‭com‬‭atraso‬‭superior‬‭a‬‭02‬‭(dois)‬‭e‬‭não‬
‭superior‬ ‭05‬ ‭(cinco)‬ ‭dias‬ ‭úteis‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭ao‬ ‭prazo‬ ‭de‬
‭entrega definido neste Termo de Referência.‬

‭2‬

‭6‬ ‭Concluir‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭com‬ ‭atraso‬ ‭superior‬ ‭a‬ ‭05‬ ‭(cinco)‬ ‭e‬
‭não‬ ‭superior‬ ‭10‬ ‭(dez)‬ ‭dias‬ ‭úteis‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭ao‬ ‭prazo‬ ‭de‬
‭entrega definido neste Termo de Referência.‬

‭3‬

‭7‬ ‭Concluir‬ ‭os‬ ‭serviços‬ ‭com‬ ‭atraso‬ ‭superior‬ ‭a‬ ‭10‬‭(dez)‬‭dias‬
‭úteis‬‭em‬‭relação‬‭ao‬‭prazo‬‭de‬‭entrega‬‭definido‬‭neste‬‭Termo‬
‭de Referência.‬

‭4‬

‭8‬ ‭Não realizar a entrega do objeto.‬ ‭5‬

‭9‬ ‭Realizar‬‭a‬‭substituição‬‭dos‬‭materiais,‬‭quando‬‭incompatível‬
‭com‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭técnicas‬ ‭deste‬ ‭Termo‬ ‭de‬
‭Referência‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭outro‬ ‭motivo,‬ ‭desde‬ ‭que‬

‭4‬



‭justificado‬‭pelo‬‭Contratante,‬‭em‬‭desconformidade‬‭com‬‭os‬
‭prazos e condições definidos neste Termo de Referência.‬

‭10‬ ‭Não‬ ‭realizar‬ ‭a‬ ‭substituição‬ ‭dos‬ ‭materiais,‬ ‭quando‬
‭incompatível‬‭com‬‭as‬‭especificações‬‭técnicas‬‭deste‬‭Termo‬
‭de‬ ‭Referência‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭qualquer‬ ‭outro‬ ‭motivo,‬ ‭desde‬ ‭que‬
‭justificado‬‭pelo‬‭Contratante,‬‭conforme‬‭prazos‬‭e‬‭condições‬
‭definidos neste Termo de Referência.‬

‭5‬

‭11‬ ‭Deixar‬ ‭de‬ ‭cumprir‬ ‭quaisquer‬ ‭dos‬ ‭itens‬ ‭do‬ ‭Edital‬ ‭e‬ ‭seus‬
‭Anexos‬ ‭não‬ ‭previstos‬ ‭nesta‬ ‭tabela‬ ‭de‬ ‭multas,‬ ‭após‬
‭reincidência formalmente notificada pelo Contratante.‬

‭2‬

‭Tabela 2: Condutas e grau de infração correspondente.‬

‭14.3.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭previstas‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭não‬ ‭exclui,‬ ‭em‬
‭hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.‬

‭14.4.‬ ‭Todas‬ ‭as‬ ‭sanções‬ ‭previstas‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭aplicadas‬
‭cumulativamente com a de multa.‬

‭14.4.1.‬ ‭Antes‬ ‭da‬ ‭aplicação‬ ‭da‬ ‭multa‬ ‭será‬ ‭facultada‬ ‭a‬ ‭defesa‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭no‬
‭prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;‬

‭14.4.2.‬ ‭Se‬ ‭a‬‭multa‬‭aplicada‬‭e‬‭as‬‭indenizações‬‭cabíveis‬‭forem‬‭superiores‬‭ao‬‭valor‬
‭do‬ ‭pagamento‬ ‭eventualmente‬ ‭devido‬ ‭pelo‬ ‭Contratante‬ ‭a‬ ‭Contratada,‬ ‭além‬ ‭da‬
‭perda‬ ‭desse‬ ‭valor,‬ ‭a‬ ‭diferença‬ ‭será‬ ‭descontada‬ ‭da‬ ‭garantia‬ ‭prestada‬ ‭ou‬ ‭será‬
‭cobrada judicialmente;‬

‭14.4.3.‬ ‭Previamente‬‭ao‬‭encaminhamento‬‭à‬‭cobrança‬‭judicial,‬‭a‬‭multa‬‭poderá‬‭ser‬
‭recolhida‬ ‭administrativamente‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭30‬ ‭(trinta)‬ ‭dias‬ ‭corridos,‬ ‭a‬
‭contar‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭da‬ ‭comunicação‬ ‭enviada‬ ‭pela‬ ‭autoridade‬
‭competente.‬

‭14.5.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭realizar-se-á‬‭em‬‭processo‬‭administrativo‬‭que‬‭assegure‬‭o‬
‭contraditório‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭ampla‬ ‭defesa‬‭a‬‭Contratada,‬‭observando-se‬‭o‬‭procedimento‬‭previsto‬‭no‬
‭caput‬ ‭e‬ ‭parágrafos‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭158‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭penalidades‬ ‭de‬
‭impedimento‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬ ‭para‬ ‭licitar‬ ‭ou‬
‭contratar.‬

‭14.6. Na aplicação das sanções serão considerados:‬

‭14.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;‬

‭14.6.2. As peculiaridades do caso concreto;‬

‭14.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;‬

‭14.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;‬

‭14.6.5.‬ ‭A‬ ‭implantação‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭aperfeiçoamento‬ ‭de‬ ‭programa‬ ‭de‬ ‭integridade,‬
‭conforme normas e orientações dos órgãos de controle.‬

‭14.7.‬‭Os‬‭atos‬‭previstos‬‭como‬‭infrações‬‭administrativas‬‭na‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬‭2021‬‭,‬‭ou‬‭em‬
‭outras‬ ‭leis‬ ‭de‬ ‭licitações‬ ‭e‬ ‭contratos‬ ‭da‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭que‬ ‭também‬ ‭sejam‬
‭tipificados‬ ‭como‬ ‭atos‬ ‭lesivos‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭12.846,‬ ‭de‬ ‭2013‬‭,‬ ‭serão‬ ‭apurados‬ ‭e‬ ‭julgados‬
‭conjuntamente,‬ ‭nos‬ ‭mesmos‬ ‭autos,‬ ‭observados‬ ‭o‬ ‭rito‬ ‭procedimental‬ ‭e‬ ‭autoridade‬
‭competente definidos na referida Lei.‬

‭14.8.‬ ‭A‬ ‭personalidade‬ ‭jurídica‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭desconsiderada‬ ‭sempre‬ ‭que‬
‭utilizada‬ ‭com‬ ‭abuso‬ ‭do‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭facilitar,‬ ‭encobrir‬ ‭ou‬ ‭dissimular‬ ‭a‬ ‭prática‬ ‭dos‬ ‭atos‬
‭ilícitos‬ ‭previstos‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭ou‬ ‭para‬ ‭provocar‬ ‭confusão‬ ‭patrimonial,‬ ‭e,‬
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‭nesse‬ ‭caso,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭efeitos‬ ‭das‬ ‭sanções‬‭aplicadas‬‭à‬‭pessoa‬‭jurídica‬‭serão‬‭estendidos‬
‭aos‬ ‭seus‬ ‭administradores‬ ‭e‬ ‭sócios‬ ‭com‬ ‭poderes‬ ‭de‬ ‭administração,‬ ‭à‬ ‭pessoa‬ ‭jurídica‬
‭sucessora‬‭ou‬‭à‬‭empresa‬‭do‬‭mesmo‬‭ramo‬‭com‬‭relação‬‭de‬‭coligação‬‭ou‬‭controle,‬‭de‬‭fato‬
‭ou‬‭de‬‭direito,‬‭com‬‭o‬‭Contratado,‬‭observados,‬‭em‬‭todos‬‭os‬‭casos,‬‭o‬‭contraditório,‬‭a‬‭ampla‬
‭defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.‬

‭14.9.‬ ‭O‬ ‭Contratante‬‭deverá,‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis,‬‭contado‬‭da‬‭data‬‭de‬
‭aplicação‬ ‭da‬ ‭sanção,‬ ‭informar‬ ‭e‬ ‭manter‬ ‭atualizados‬ ‭os‬ ‭dados‬ ‭relativos‬ ‭às‬‭sanções‬‭por‬
‭ela‬ ‭aplicadas,‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭publicidade‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Inidôneas‬ ‭e‬
‭Suspensas‬ ‭(Ceis)‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Punidas‬ ‭(Cnep),‬ ‭instituídos‬ ‭no‬
‭âmbito do Poder Executivo Federal.‬

‭14.10.‬ ‭As‬ ‭sanções‬ ‭de‬ ‭impedimento‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭e‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬
‭para‬ ‭licitar‬ ‭ou‬ ‭contratar‬ ‭são‬ ‭passíveis‬ ‭de‬ ‭reabilitação‬ ‭na‬ ‭forma‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭163‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬
‭14.133/21.‬

‭14.11.‬ ‭Os‬ ‭débitos‬ ‭da‬ ‭Contratada‬ ‭para‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭Contratante,‬ ‭resultantes‬‭de‬
‭multa‬ ‭administrativa‬ ‭e/ou‬ ‭indenizações,‬ ‭não‬ ‭inscritos‬ ‭em‬ ‭dívida‬ ‭ativa,‬ ‭poderão‬ ‭ser‬
‭compensados,‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcialmente,‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭créditos‬ ‭devidos‬ ‭pelo‬ ‭referido‬ ‭órgão‬
‭decorrentes‬‭do‬‭contrato‬‭ou‬‭de‬‭outros‬‭contratos‬‭administrativos‬‭que‬‭a‬‭Contratada‬‭possua‬
‭com‬‭o‬‭Contratante,‬‭na‬‭forma‬‭da‬‭Instrução‬‭Normativa‬‭SEGES/ME‬‭nº‬‭26,‬‭de‬‭13‬‭de‬‭abril‬‭de‬
‭2022.‬

‭Natal, 27 de março de 2025.‬
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